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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA ___ VARA CÍVEL 

DE COMPETÊNCIA GENÉRICA DA COMARCA DE BOA VISTA/RR. 

 

 

 

 

 

 

SEBASTIÃO VILSON ARAÚJO DOS SANTOS, brasileira, 

solteiro, representante comercial, portadora da cédula de 

identidade RG sob o nº 2978069 SSP/RA, inscrita no CPF/MF sob 

nº 596.998.252-00, residente e domiciliada na Rua Grão Mestre 

A. Viana n° 853, Bairro: Senador Hélio Campos, CEP: 69.316-

588, Boa Vista/RR, neste ato representado por seu advogado e 

procurador que esta subscreve, conforme procuração anexada à 

presente, e-mail: advocaciaespecializada2016@gmail.com, 

escritório profissional situado na Rua: Dom Pedro I, n° 1292, 

Bairro: Mecejana, CEP: 69.304-010 – Boa Vista/RR vêm, 

respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, propor a 

presente: 

 

 

 

 

AÇÃO DE COBRANÇA DE DIFERENÇA DO SEGURO OBRIGATÓRIO DPVAT  

 

 

 

Em face da SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DPVAT S/A, pessoa 

jurídica de direito privado, CNPJ 09.248.608/0001-04, com 

endereço na Rua Senador Dantas, 74, 5º andar, Centro, Rio de 

Janeiro/RJ, CEP 20031-205, face aos seguintes fatos e 

fundamentos jurídicos adiante expostos. 
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DA JUSTIÇA GRATUITA 

  

Requer à V. Exª. Seja deferido o benefício da Gratuidade 

de Justiça, com embasamento na lei 1.060/50, com alterações 

introduzidas pela lei 7.510/86, por não ter condições de arcar 

com as custas processuais e honorários advocatícios, sem 

prejuízo do próprio sustento e de sua família. 

  

DOS FATOS 

 

    

O Requerente, NO DIA 08/12/2018, POR VOLTA DAS 20H30MIN 

FOI VÍTIMA DE ACIDENTE DE TRÂNSITO OCORRIDO NA BR174 EM ÁREA 

RURAL NO MUNICÍPIO DE CARACARAÍ, BOA VISTA-RR, o Requerente 

trafegava conduzindo a motocicleta de sua propriedade, marca e 

modelo Honda/NXR150 BROS ESD de cor preta e placa NAW0180 

quando VEIO A SOFRER UM ACIDENTE EM SUA MOTOCICLETA CHEGANDO A 

FRATURAR SUA CLAVÍCULA, O REQUERENTE DEU ENTRADA NO HOSPITAL 

DE CARACARAÍ NO DIA 09/12/2018 ÀS 06H20MINI DA MANHÃ.   

Deste modo, o Autor, ciente do seu direito ao seguro 

obrigatório (DPVAT), promoveu, por meio de solicitação 

administrativa, o pagamento da apólice a título de invalidez, 

COMO BEM A SEGURADORA NÃO DEU PROVIMENTO A INDENIZAÇÃO PELO 

DANO, (COMPROVANTE EM ANEXO). 
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2. DO DIREITO 

 

 

 

   O DPVAT - Danos Pessoais Causados por Veículos 

Automotores de Via Terrestre é um seguro que indeniza vítimas 

de acidentes causadas por veículos que têm motor próprio 

(automotores) e circulam por terra ou por asfalto. 

 

Com efeito, a lei que rege o seguro DPVAT é a Lei nº 

6194/74, onde houve várias modificações implementadas pelas 

Leis nº 8441/92, nº 11.482/07 e nº 11.945/09.  

 

Desta feita, a Lei nº 6.194/74, reguladora do Seguro 

DPVAT, após a reforma imposta pela Lei 11.482/07, limitou o 

quantum indenizatório referente aos danos cobertos pelo seguro 

em caso de morte no valor de R$ 13.500,00 (treze mil e 

quinhentos reais), no caso de invalidez permanente em até o 

valor de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) e de até 

R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais) no caso de despesas 

de assistência médica e suplementar. 

 

Com efeito, a citada legislação pertinente à matéria 

trouxe uma tabela proporcional de percentual de 

perda/debilidade de membros, órgãos e funções do corpo humano, 

classificando-os em 10%, 25%, 50%, 75% e 100%. 

 

Ocorre Excelência que o laudo de avaliação médica 

acostado traz a natureza das lesões sem, contudo, tratar da 

extensão das lesões conforme preceitua a tabela citada. 
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Para tanto, de forma omissa, a seguradora pagadora do 

sinistro não apresentou, no momento do pagamento do seguro, 

quais seriam as extensões das lesões sofridas dentro da 

referida tabela, limitando-se a fazer um depósito em conta 

corrente da requerente sem esclarecer a extensão dos danos 

sofridos dentro da tabela.  

 

É de se destacar, por imperioso, que o recibo de 

quitação administrativamente recebido pelo requerente foi 

lavrado em termos genéricos. Dessa forma, não se podem aferir 

quais lesões e suas devidas extensões foram pagas 

administrativamente, sendo imprescindível o acionamento 

judicial para a exata verificação das extensões sofridas via 

perícia complementar. 

 

O STJ se pronunciou a respeito: 

 

O recibo dado pelo beneficiário do seguro em 

relação à indenização paga a menor não o inibe 

de reivindicar, em juízo, a diferença em 

relação ao montante que lhe cabe de 

conformidade com a lei que rege a espécie. 

(REsp 296675 /SP. RECURSO ESPECIAL 

2000/0142166-2. Relator Ministro ALDIR 

PASSARINHO JUNIOR. Quarta Turma. Data do 

Julgamento 20/08/2002. Pub. DJ 23.09.2002, p. 

367). 

 

 

3. DA INVERSÃO DO ÔNUS DA PERÍCIA 

 

 

Embora, via de regra, seja a produção de prova 

pericial a cargo do requerente, (CPC, I, art. 373), no 

presente caso necessário se faz o decreto de inversão do ônus 
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da prova, (artigo 6º, VIII do CDC), para fins de aferição do 

grau (percentual) da lesão incapacitante, vejamos: 

 

“VIII - a facilitação da defesa de seus 

direitos, inclusive com a inversão do ônus 

da prova, a seu favor, no processo civil, 

quando, a critério do juiz, for verossímil 

a alegação ou quando for ele 

hipossuficiente, segundo as regras 

ordinárias de experiências.” 

.  

Citem-se nesse sentido os seguintes julgados: 

 

(TJMS-056999) AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO 

DE COBRANÇA DE SEGURO OBRIGATÓRIO (DPVAT) 

- INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA - APLICAÇÃO DO 

CDC - FIXAÇÃO DOS HONORÁRIOS DE PERITO - 

QUANTUM - ARBITRAMENTO - REDUÇÃO - 

RAZOABILIDADE E PROPORCIONALIDADE - 

RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.   

Tratando-se da relação de consumo, o 

artigo 6º, VIII, do CDC prevê a 

possibilidade de inversão do ônus da 

prova, ante a hipossuficiência do 

consumidor nas relações de consumo, ou até 

mesmo, ante a verossimilhança de suas 

alegações. Os honorários periciais devem 

ser fixados, proporcionalmente, e em 

atenção ao princípio da razoabilidade, 

observado - se os quesitos a ser 

respondidos e considerando, precipuamente, 

o local da prestação do serviço, a 

natureza, a complexidade da perícia, o 

tempo despendido pelo perito no trabalho 

realizado, e o grau de zelo profissional. 

(Agravo nº 2011.023779-7/0000-00, 4ª Turma 

Cível do TJMS, Rel. Josué de Oliveira. 

unânime, DJ 23.09.2011).  

 

(TJSP-141845) AGRAVO DE INSTRUMENTO - 

SEGURO DE VEÍCULO (DPVAT) - INDENIZAÇÃO - 

INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA - PROVA PERICIAL 
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- HONORÁRIOS PERICIAIS A SEREM SUPORTADOS 

PELA RÉ. (GN)  

"A inversão do ônus da prova significa 

também transferir ao réu o ônus de 

antecipar as despesas da perícia tida por 

imprescindível ao julgamento da causa." 

Agravo de Instrumento. Seguro de veículo 

(DPVAT).  

 

4. DOS PEDIDOS 

 

 

  Ante o exposto, requer a Vossa Excelência: 

 

A) Seja decretada a gratuidade judiciária eis que o 
Requerente é HIPOSSUFICIENTE na forma da Lei nº 

1.060/50, não podendo arcar com custas e despesas 

processuais sem prejuízo do seu próprio sustento nem 

da sua família, conforme declaração em anexo.  

 

B) Seja decretada a inversão do ônus da prova, 

inclusive, quando ao pagamento de eventuais 

honorários periciais, eis que é verossímil a 

alegação fática do requerente e é pobre nos termos 

da lei; 

 

C) A citação da requerida para que compareça em 

audiência em data determinada por este juízo, para 

então apresentar resposta aos termos da presente 

ação, sob pena de decretação da revelia; 

 

D) A total PROCEDÊNCIA do pleito autoral, para 

condenar a requerida a pagar indenização 

complementar referente ao Seguro social DPVAT a ser 

confirmada em Perícia Judicial, incidindo juros de 

1% (um por cento) ao mês e correção monetária com 

base no IPCA-E, adotado pelo E. TJRR, ambos desde o 

dia em que houve o pagamento enganoso até o dia do 

efetivo cumprimento da obrigação;  

 

E) A condenação da demandada nos honorários 

advocatícios, não inferior a 15% do valor da 

condenação, e nas custas judiciais, em caso de 

recurso; 
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F) Requer-se, por derradeiro, que a expedição do alvará 
de levantamento seja feita em nome deste causídico. 

 

 

A Requerente pretende provar suas alegações com os 

documentos acostados e por todos os demais meios probatórios 

em direito admitidos, a exemplo do depoimento pessoal das 

partes, provas essas que ficam, de logo, requeridas, acaso se 

reputem necessárias. 

 

Dá à causa o valor de R$ 13.500,00 (Treze mil e 

quinhentos reais) para efeitos fiscais. 

 

 

 

 

 

Nestes Termos, 

Pede Deferimento 

 

Boa Vista-RR, 17 de maio de 2019. 

 

_______________________ 

Russian Liberato Ribeiro de Araujo Lima 

ADVOGADO 

OAB/RR1134 

_______________________ 

Onias Mendes de Sousa Filho  

Estagiário   
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Data: 27/06/2019
Movimentação: DISTRIBUÍDO POR SORTEIO

Complemento: 1ª Vara Cível

Por: SISTEMA CNJ
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Data: 27/06/2019
Movimentação: REMETIDOS OS AUTOS PARA DISTRIBUIDOR

Complemento: Registro de Distribuição

Por: SISTEMA CNJ
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Data: 27/06/2019
Movimentação: RECEBIDOS OS AUTOS

Por: SISTEMA CNJ
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Data: 27/06/2019
Movimentação: CONCLUSOS PARA DECISÃO - DECISÃO INICIAL

Por: SISTEMA CNJ
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Data: 01/07/2019
Movimentação: CONCEDIDO O PEDIDO    

Por: BRUNO FERNANDO ALVES COSTA

 

Relação de arquivos da movimentação:

 - Decisão
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RORAIMA
COMARCA DE BOA VISTA
1ª VARA CÍVEL - PROJUDI
Centro Cívico - Fórum Adv. Sobral Pinto, 666 - Térreo - Centro - BOA
VISTA/RR - CEP: 69.301-380 - Fone: (95) 3198-4734 - E-mail:
1civelresidual@tjrr.jus.br

 

Proc. n.° 0819698-49.2019.8.23.0010

DECISÃO

 

Defiro o requerimento para concessão do benefício da gratuidade judicial em favor
da parte autora.

Advirto a parte autora que as intimações pessoais serão realizadas por meio do
endereço de e-mail fornecido.

Cite(m)-se e intime(m)-se o(s) Réu(s) por meio eletrônico. O prazo para contestação
(quinze dias úteis) será contado a partir juntada do comprovante de recebimento da
citação. A ausência de contestação implicará revelia e presunção de veracidade da matéria
fática apresentada na petição inicial.

Com ou sem a contestação, em quinze dias, manifeste a parte autora em réplica.

Sucessivamente, com fundamento nos arts. 6º e 10º, do Código de Processo Civil,
faculto às partes o prazo comum de quinze dias para que apontem, de maneira clara,
objetiva e sucinta, as questões de fato e de direito que entendam pertinentes ao julgamento
da lide.

Quanto às questões de fato, deverão indicar a matéria que consideram incontroversa,
bem como aquela que entendem já provada pela prova trazida, enumerando nos autos os
documentos que servem de suporte a cada alegação.

Com relação ao restante, remanescendo controvertida, deverão especificar as provas
que pretendem produzir, justificando, objetiva e fundamentadamente, sua relevância e
pertinência.

O silêncio ou o protesto genérico por produção de provas serão interpretados como
anuência ao julgamento antecipado, indeferindo-se, ainda, os requerimentos de diligências
inúteis ou meramente protelatórias.
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Quanto às questões de direito, para que não se alegue prejuízo, deverão, desde logo,
manifestar-se sobre a matéria cognoscível de ofício pelo juízo, desde que interessem ao
processo.

Com relação aos argumentos jurídicos trazidos pelas partes, deverão estar de acordo
com toda a legislação vigente, que, presume-se, tenha sido estudada até o esgotamento
pelos litigantes, e cujo desconhecimento não poderá ser posteriormente alegado.

Registre-se, ainda, que não serão consideradas relevantes as questões não
adequadamente delineadas e fundamentadas nas peças processuais, além de todos os
argumentos insubsistentes ou ultrapassados pela jurisprudência reiterada.

Retornem os autos conclusos para decisão saneadora com agrupador DPVAT.

Cumpra-se.

Data e hora registradas em sistema.r

 

Bruno Fernando Alves Costa

Juiz de Direito
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Data: 02/07/2019
Movimentação: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO

Complemento: Para  advogados/curador/defensor de Sebastião Vilson Araujo dos Santos  com

prazo de 15 dias úteis - Referente ao evento CONCEDIDO O PEDIDO     (01/07/2019)

Por: MOISES TELES JESUS NETO

PROJUDI - Processo: 0819698-49.2019.8.23.0010 - Ref. mov. 7.0

02/07/2019: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO.
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Data: 02/07/2019
Movimentação: EXPEDIÇÃO DE CITAÇÃO ONLINE

Complemento: Para Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A com prazo de 15

dias úteis

Por: MOISES TELES JESUS NETO

 

Relação de arquivos da movimentação:

 - CITAÇÃO ON-LINE
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RORAIMA
COMARCA DE BOA VISTA
1ª VARA CÍVEL - PROJUDI

Centro Cívico - Fórum Adv. Sobral Pinto, 666 - Térreo - Centro - BOA
VISTA/RR - CEP: 69.301-380 - Fone: (95) 3198-4734 - E-mail:

1civelresidual@tjrr.jus.br
 

CARTA DE CITAÇÃO/INTIMAÇÃO
ONLINE

 

Processo: 0819698-49.2019.8.23.0010
Classe Processual: Procedimento Ordinário
Assunto Principal: Seguro
Valor da Causa: : R$13.500,00

 
Autor(s)
Sebastião Vilson Araujo dos Santos
Rua Grão Mestre A. Viana, 853 - Senador Hélio Campos - BOA VISTA/RR - CEP: 69..31-6-5 -
Telefone: 95 99145-3225

 
Réu(s)
Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A
Rua Senador Dantas, 74 5º andar - Centro - RIO DE JANEIRO/RJ - CEP: 20.031-205

PESSOA A SER CITADA/INTIMADA:
Réu(s)
Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A
Rua Senador Dantas, 74 5º andar - Centro - RIO DE JANEIRO/RJ - CEP: 20.031-205

 
Por ordem do MM. Juiz(a)   BRUNO FERNANDO ALVES COSTA, Titular da 1ª Vara Cível desta
Comarca, em cumprimento a este, fica a parte promovida,  para tomarCITADA ELETRONICAMENTE
conhecimento da ação acima mencionada, nos termos da petição inicial e do despacho/decisão judicial
retro, ficando a mesma advertida de que tem o prazo de 15 (quinze) dias para oferecer resposta. Se a parte
ré não contestar a ação, será considerada revel e reputar-se-ão verdadeiros os fatos afirmados pela parte
autora, ressalvadas as hipóteses do art. 345 do CPC. Ainda, fica  para, no mesmo prazo,INTIMADA
manifestar-se sobre a possibilidade de acordo em audiência de conciliação ou julgamento antecipado da
lide. Caso negativas as hipóteses, a parte deverá especificar as provas que pretende produzir, bem como
os fatos que com elas pretenda comprovar.

 
BOA VISTA,  2/7/2019.

 
DEBORA LIMA BATISTA

Diretor(a) de Secretaria, por ordem do(a) MM. Juiz(a) de Direito
BRUNO FERNANDO ALVES COSTA

OBSERVAÇÃO: 1 - Este processo tramita através do sistema CNJ (PROJUDI), cujo endereço na web é https://projudi.tjrr.jus.br/projudi/. Para juntar documentos aos autos (procurações,

cartas de preposição, contestações, etc.), limite os arquivos ao máximo de 3MB cada, estando devidamente habilitado para acessar ao sistema.

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

, c
on

fo
rm

e 
M

P
 n

º 
2.

20
0-

2/
20

01
, L

ei
 n

º 
11

.4
19

/2
00

6
V

al
id

aç
ão

 d
es

te
 e

m
 h

ttp
s:

//p
ro

ju
di

.tj
rr

.ju
s.

br
/p

ro
ju

di
/ -

 Id
en

tif
ic

ad
or

: P
J5

W
B

 U
B

Q
H

4 
D

N
JM

L 
M

H
X

U
B

PROJUDI - Processo: 0819698-49.2019.8.23.0010 - Ref. mov. 8.1 - Assinado digitalmente por Moises Teles Jesus Neto

02/07/2019: EXPEDIÇÃO DE CITAÇÃO ONLINE. Arq: CITAÇÃO ON-LINE

Página 28



 

Data: 02/07/2019
Movimentação: LEITURA DE CITAÇÃO REALIZADA

Complemento: Pelo advogado/curador/defensor de Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro

DPVAT S/A em 02/07/2019 referente ao evento de expedição seq. 8.

Por: JOÃO ALVES BARBOSA FILHO

PROJUDI - Processo: 0819698-49.2019.8.23.0010 - Ref. mov. 9.0

02/07/2019: LEITURA DE CITAÇÃO REALIZADA.
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Data: 03/07/2019
Movimentação: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA

Complemento: (Pelo advogado/curador/defensor de Sebastião Vilson Araujo dos Santos) em

03/07/2019 com prazo de 15 dias úteis *Referente ao evento (seq. 6) CONCEDIDO O PEDIDO

(01/07/2019) e ao evento de expedição seq. 7.

Por: RUSSIAN LIBERATO RIBEIRO DE ARAUJO LIMA

PROJUDI - Processo: 0819698-49.2019.8.23.0010 - Ref. mov. 10.0

03/07/2019: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA.
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Data: 17/07/2019
Movimentação: JUNTADA DE PETIÇÃO DE CONTESTAÇÃO

Complemento: Em cumprimento à citação de Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro

DPVAT S/A

Por: JOÃO ALVES BARBOSA FILHO

 

Relação de arquivos da movimentação:

 - Petição

 - PARECER DE ANÁLISE MÉDICA

 - KIT SEGURADORA

PROJUDI - Processo: 0819698-49.2019.8.23.0010 - Ref. mov. 11.0
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

2619610- C3/ 2019-03650/ INVALIDEZ 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE BOA VISTA/RR 

 

 

 

 

Processo: 08196984920198230010 

SÚMULA 474 STJ: “A indenização do seguro 

DPVAT, em caso de invalidez parcial do 

beneficiário, será paga de forma proporcional ao 

grau de invalidez." 

   

SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A., com sede na cidade do Rio 

de Janeiro/RJ, à Rua Senador Dantas, nº 74, 5º andar, inscrita no CNPJ sob nº 09.248.608/0001-04, neste ato 

representado por seus advogados que esta subscrevem nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DO SEGURO DPVAT, 

que lhe promove SEBASTIAO VILSON ARAUJO DOS SANTOS, em trâmite perante este Douto Juízo, vem, mui 

respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, apresentar 

C O N T E S T A Ç Ã O 

Consoante às razões de fato e de direito que passa a expor 

BREVE SÍNTESE DA DEMANDA 

Alega a parte Autora em sua peça vestibular que foi vítima de acidente automobilístico na data de 08/12/2018, 

restando permanentemente inválida.  

Destaca-se que a parte apenas procedeu com o registro na Delegacia de Polícia na data 19/02/2019. 

Cumpre esclarecer que em que pese a parte autora realizar requerimento do pagamento, através da via 

administrativa, porém, o sinistro foi cancelado por inatividade, haja vista que a parte autora não apresentou a 

documentação necessária para a perfeita regulação do sinistro. 

Não obstante, em qualquer hipótese de acidente, a atitude normal do segurado é procurar a seguradora, para 

que esta regule, primeiramente, o sinistro. Somente em caso de não pagamento, ressarcimento incompleto ou 

de mora, as demandas devem ser ajuizadas.  
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Assim, tendo o autor deixado de apresentar a documentação exigida por lei, carecendo o autor de uma 

condição específica do regular exercício do direito de ação, qual seja, interesse de agir. 

Compulsando atentamente aos autos, em nenhum momento foi demonstrado e comprovado de forma 

contundente que a parte autora faz jus ao pleito deduzido na presente demanda, devendo o pleito ser julgado 

extinto em virtude da inocorrência de mora por parte da Ré. 

A pretensão esposada na inicial não merece prosperar, visto que sua argumentação afigura-se totalmente 

contrária à orientação jurisprudencial traçada pelo Superior Tribunal de Justiça, bem como preceitua a 

legislação vigente sobre o DPVAT. É o que se demonstrará em seguida. 

  

PRELIMINARMENTE 

DA TEMPESTIVIDADE 

A Ré apresenta a presente contestação em consonância com regra prevista no art. 218, § 4º do CPC/20151, 

prestigiando os princípios da celeridade, economia processual e boa-fé, pugnando desde já pelo recebimento da 

mesma. 

DO DESINTERESSE NA REALIZAÇÃO DA AUDIÊNCIA PRELIMINAR DE CONCILIAÇÃO 

Conforme se observa na exordial, a natureza do pedido do Seguro Obrigatório DPVAT, cujo cerne da questão é a 

suposta invalidez do demandante e o grau da lesão sofrida para fins indenizatórios do referido Seguro. 

Assim, torna-se imprescindível a realização da prova pericial, pois, a Lei do DPVAT prevê graus diferenciados 

referentes à extensão das lesões acometidas pelas vítimas, classificando-as em total ou parcial, esta última 

subdividida em completa e incompleta, em caso de invalidez parcial do beneficiário a indenização será paga de 

forma proporcional ao grau da debilidade sofrida. 

Desse modo, informa que não há interesse na realização da audiência preliminar de conciliação, e, visando 

dirimir as dúvidas existentes sobre a invalidez do autor, requer, se Vossa Excelência assim entender, a 

antecipação da prova pericial nos termos do art. 381, do CPC/20152. 

DO MÉRITO 

DA AUSÊNCIA DE LAUDO DO IML QUANTIFICANDO A LESÃO - ÔNUS DA PROVA DO AUTOR 

Pode-se observar que a parte autora não apresentou qualquer documento conclusivo no que tange ao direito 

de receber a íntegra do teto indenizatório no que se refere à invalidez de caráter permanente, vez que não 

trouxe aos autos laudo do IML que atenda o disposto no Art. 5º § 5º da Lei 6.194/74, documento imprescindível 

para que se estabeleça o grau de limitação do membro afetado, a fim de quantificar da indenização. 

Com efeito, a parte Autora deixou de juntar aos autos o Laudo do Instituto Médico Legal, furtando-se de provar 

o percentual de invalidez e o grau de redução funcional do membro supostamente afetado, em inobservância 

ao art. 373, I, CPC3. 

                                                           
1[1] Art. 218 - Os atos processuais serão realizados nos prazos prescritos em lei. [...] § 4º - Será considerado tempestivo o ato praticado antes do termo 

inicial do prazo. 

2[1] Art. 381.  A produção antecipada da prova será admitida nos casos em que: II - a prova a ser produzida seja suscetível de viabilizar a autocomposição 

ou outro meio adequado de solução de conflito; 
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Logo, tendo a parte autora deixado de comprovar suas alegações, impõe-se a improcedência total dos pedidos 

Autorais. 

Caso este não seja o entendimento deste Douto Juízo, prossegue a Ré em suas argumentações apenas por amor 

ao debate. 

DO MÉRITO 

DA APLICABILIDADE DA SÚMULA 474 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

Com advento da Medida Provisória nº 451/08, convertida na Lei nº 11.945/2009, estabeleceu-se  percentuais 

indenizatórios aos danos corporais, subdividindo-os em totais e parciais, de modo que se impõe a graduação da 

lesão para fins indenizatórios. 

Em continuidade, tem-se a aludida Lei prevê graus diferenciados de invalidez permanente, classificando-a em 

total ou parcial, esta última subdividida em completa e incompleta, o que de certo deverá ser observado por 

esse Nobre Magistrado. 

A referida inovação legal trouxe a figura da invalidez parcial incompleta. Portanto, para dirimir o percentual 

indenizável no caso concreto, é imprescindível a realização de prova pericial, ocasião em que se verificará se a 

lesão suportada pela parte autora é parcial incompleta, apontando sua respectiva repercussão geral4. 

No mesmo sentido, o Superior Tribunal de justiça editou a Súmula 474 pacificando o entendimento que no caso 

de invalidez a indenização do Seguro Obrigatório DPVAT deverá ser paga em conformidade com o grau da 

invalidez da vítima5. 

Frisa-se que a Suprema Corte firmou posicionamento sobre a constitucionalidade da inovação legal trazida 

originariamente pela MP 451/08, conforme se verifica no julgamento da ADI 4627/DF. 

Assim, para se chegar ao valor indenizável devido, na hipótese de invalidez parcial incompleta, devem ser 

observadas duas etapas: 

Identifica-se o tipo de dano corporal segmentar na Tabela, aplicando-se o respectivo 

percentual de perda; e 

Sobre o valor encontrado, aplica-se os percentuais de acordo com o grau de 

repercussão: intensa – 75%; média – 50%; leve – 25%; e sequela residual – 10%. 

                                                                                                                                                                                                         
3“APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT. AUSÊNCIA DE PROVA DA INVALIDEZ PERMANENTE. LAUDO INDIRETO DO IML. 

INSUFICIÊNCIA. ÔNUS DA PROVA DO AUTOR. IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA. 1 - O pagamento de indenização com base no 

seguro obrigatório se restringe às hipóteses de morte da vítima ou de invalidez permanente, ainda que parcial, além da possibilidade de reembolso por 

despesas médicas que se fizerem necessárias em razão do acidente. 2 - Não se desincumbindo o Autor do ônus de comprovar a invalidez permanente 

decorrente de acidente automobilístico, conforme exigem os artigos 5º da Lei 6.194/74 e 333, I, do Código de Processo Civil, deve ser julgado 

improcedente o pleito indenizatório.” (TJ-MG - AC: 10342120045667001 MG , Relator: José Marcos Vieira, Data de Julgamento: 13/03/2014, Câmaras 

Cíveis / 16ª CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação: 24/03/2014) 

4RECURSO CÍVEL. SEGURO DPVAT. AÇÃO DE COBRANÇA. COMPLEMENTAÇÃO DE INDENIZAÇÃO. i) EM CASO DE INVALIDEZ PARCIAL, O PAGAMENTO DO 

SEGURO DPVAT DEVE, POR IGUAL, OBSERVAR A RESPECTIVA PROPORCIONALIDADE. É VÁLIDA A UTILIZAÇÃO DE TABELA PARA REDUÇÃO PROPORCIONAL 

DA INDENIZAÇÃO A SER PAGA POR SEGURO DPVAT, EM SITUAÇÕES DE INVALIDEZ PARCIAL, AINDA QUE O ACIDENTE TENHA OCORRIDO ANTES DA LEI N.º 

11.945/09. ii) INDENIZAÇÃO INDEVIDA. HIPÓTESE EM QUE A PARTE AUTORA NÃO FAZ JUS À COMPLEMENTAÇÃO DA INDENIZAÇÃO, POIS NÃO HOUVE A 

DEMONSTRAÇÃO DE QUE A LESÃO SOFRIDA TENHA SIDO DE MAIOR GRAVIDADE DO QUE A INDENIZADA ADMINISTRATIVAMENTE. iii) APLICAÇÃO DA 

SÚMULA 474 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 

proporcional ao grau da invalidez. iv) RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. SENTENÇA REFORMADA. 

5Súmula 474 | Superior Tribunal de Justiça “A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 

proporcional ao grau da invalidez.” 
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Evidente, pois, inexistir qualquer direito de indenização integral a parte Autora, devendo ser respeitada a 

proporcionalidade do grau de invalidez. 

Sendo assim, na hipótese de condenação da seguradora, o valor indenizatório deverá ser apontado após a 

realização de perícia médica, constatando a extensão da lesão do autor, observando-se o método de cálculo 

apresentado. 

 DA IMPOSSIBILIDADE DA INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA 

Não há que se falar em inversão do ônus da prova, vez que o seguro DPVAT não se trata de relação de consumo, 

e sim de uma obrigação legal. 

Assim, não pode a parte autora ser confundida como consumidora, pois, não há qualquer relação de consumo 

entre as partes litigantes, o que gera a inaplicabilidade da inversão do ônus da prova, característica do Código 

de Defesa do Consumidor. 

Neste sentido é o recente entendimento firmado pelos Tribunais pátrios6, ratificando o descabimento da 

inversão do ônus da prova com base na aplicação do Código de Defesa do Consumidor. 

Sendo assim, por se tratar de prova essencial dos fatos constitutivos da pretensão autoral, deverá o ônus da 

prova ser custeado pela parte autora, como determina o art. 373, I do CPC. 

 

DOS JUROS DE MORA E DA CORREÇÃO MONETÁRIA   

Em relação aos juros de mora, o Colendo Superior Tribunal de justiça editou a Súmula nº 426 pacificando a 

incidência dos juros a partir da citação7. 

Com relação à correção monetária, é curial que seja analisada questão acerca a forma da Lei 6.899/1981, ou 

seja, a partir da propositura da ação8. 

Assim sendo, na remota hipótese de condenação, requer que os juros moratórios sejam aplicados a partir da 

citação, bem como a correção monetária seja computada a partir do ajuizamento da presente ação.  

DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

Observar-se que o parte autora litiga sob o pálio da Gratuidade de Justiça e, em caso de eventual condenação, 

os honorários advocatícios deverão ser limitados ao patamar máximo de 20% (vinte por cento), nos termos do 

art. 85, §2º do Código de Processo Civil. 

                                                           
6“PROCESSO CIVIL. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT. PRELIMINAR DE FALTA DE INTERESSE DE AGIR NÃO APRECIADA PELO JUÍZO A QUO. 

IMPOSSIBILIDADE DE APRECIAÇÃO PELA INSTÂNCIA REVISORA. INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA, COM BASE NO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. 

INAPLICABILIDADE DO DIPLOMA LEGAL CONSUMERISTA ÀS RELAÇÕES DE SEGURO OBRIGATÓRIO. Agravo de Instrumento interposto de decisão que em 

ação de cobrança do seguro obrigatório DPVAT deferiu a inversão do ônus da prova. 1. Preliminar de ausência de interesse de agir não enfrentada pelo 

juízo a quo impede o exame pela instância revisora, sob pena de supressão de instância. 2. A contratação compulsória do seguro obrigatório DPVAT 

afasta a natureza consumerista da relação jurídica entre seguradora e segurado, e impossibilita a decretação da inversão do ônus da prova com base 

no artigo 6º,VIII, da Lei nº 8078/90. 3. Recurso a que se dá provimento, com base no artigo 557 § 1º-A do Código de Processo Civil, para afastar a 

inversão do ônus da prova decorrente da aplicação do Código de Defesa do Consumidor.”(TJ-RJ - AI: 00612946320148190000 RJ 0061294-

63.2014.8.19.0000, Relator: DES. FERNANDO FOCH DE LEMOS ARIGONY DA SILVA, Data de Julgamento: 12/01/2015, TERCEIRA CAMARA CIVEL, Data de 

Publicação: 16/01/2015).  

7“SÚMULA N. 426: Os juros de mora na indenização do seguro DPVAT fluem a partir da citação.” 

8art. 1º . (...) 

§2º Nos demais casos, o cálculo far-se-á a partir do ajuizamento da ação. 
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Contudo, a demanda não apresentou nenhum grau de complexidade nem mesmo exigiu um grau de zelo 

demasiado pelo patrono da parte autora, pelo que se amolda nos termos dos incisos I, II, III e IV do §2º art. 85, 

do Código de Processo Civil. 

Desta feita, na remota hipótese de condenação da Ré, requer que o pagamento dos honorários advocatícios 

seja arbitrado na monta de 10% (dez por cento), conforme supracitado. 

CONCLUSÃO 

Ante o exposto, reafirma o desinteresse na audiência de conciliação, conforme amplamente demonstrado no 

corpo da presente peça. 

Em caso de eventual condenação, pugna a Ré, pela aplicação da tabela de quantificação da extensão da 

invalidez permanente, conforme preconiza a Sumula 474 do STJ. 

Na remota hipótese de condenação, pugna-se para que os juros moratórios sejam aplicados a partir da citação 

válida, a correção monetária na forma da fundamentação da peça de bloqueio e horários advocatícios sejam 

limitados ao percentual máximo de 10% (dez por cento). 

Por se tratar de ônus da prova da parte autora, pugna-se pela realização da prova pericial pelo IML com o fito de 

auferir o nexo de causalidade entre a lesão da vítima e o suposto acidente automobilístico, bem como se há 

valor indenizável a ser pago. Caso Vossa Excelência assim não entenda, requer que os custos da realização da 

prova pericial sejam arcados pela parte autora ou pelo Estado, eis que imprescindível a produção da prova para 

o deslinde da demanda. 

Requer, outrossim, a produção de prova documental suplementar e haja vista a necessidade de elucidar 

aspectos que contribuam com a veracidade dos fatos alegados na exordial requer o depoimento pessoal da 

vítima para que esclareça: 

• Queira a vítima esclarecer a dinâmica do acidente, os veículos envolvidos e suas características, 

o membro ou segmento do corpo afetado e se houve encaminhamento ao hospital; 

• Queira esclarecer se houve requerimento administrativo em razão do sinistro narrado na inicial 

ou outro sinistro; 

• Se a vítima recebeu algum valor referente a este ou outro sinistro. 

Para fins do expresso no artigo 106, inciso I, do Código de Processo Civil, requer que todas as intimações sejam 

encaminhadas ao escritório de seus patronos, sito na Rua São José, nº 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro-RJ, 

CEP: 20010-020 e que as publicações sejam realizadas, exclusivamente, em nome do patrono SIVIRINO PAULI, 

inscrito sob o nº 101B/RR, sob pena de nulidade das mesmas. 

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

BOA VISTA, 4 de julho de 2019. 

 

JOÃO BARBOSA 

OAB/RR 451-A 

 

 

SIVIRINO PAULI 

101-B - OAB/RR 
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QUESITOS DA RÉ 

1 - Queira o Sr. Perito informar se há nexo de causalidade entre o acidente narrado na petição inicial e a lesão 

apresentada pelo autor. Caso haja, informar se da referida lesão resultou invalidez permanente ou temporária; 

2 - Queira o Sr. Perito informar se a invalidez permanente é notória ou de fácil constatação; 

3 - Queira o Sr. Perito esclarecer quando a vítima teve ciência de sua incapacidade com base nos documentos 

médicos acostados aos autos; 

4 - Queira o Sr. Perito informar se a vítima encontra-se em tratamento ou já se esgotaram todas as 

possibilidades existentes na tentativa de minimizar o dano; 

5 - Queira o Sr. Perito informar se à época do acidente o membro afetado já contava com alguma sequela 

oriunda de circunstância anterior; 

6 - Queira o Sr. Perito informar se a lesão apresenta caráter parcial ou total. Sendo a invalidez parcial 

incompleta, queira o Ilustre Perito informar o membro afetado e se a redução proporcional da indenização 

corresponde a 75% (setenta e cinco por cento) para as perdas de repercussão intensa, 50% (cinquenta por 

cento) para as de média repercussão, 25% (vinte e cinco por cento) para as de leve repercussão, 10% (dez por 

cento) para as de sequelas residuais, consoante o disposto no Art. 3º, inciso II, da Lei 6.194/74; 

7 - Queira o Sr. Perito esclarecer todo e qualquer outro elemento necessário ao deslinde da causa. 
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TABELA DE GRADAÇÃO 
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SUBSTABELECIMENTO 

  

 
                                      JOÃO ALVES BARBOSA FILHO, brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/CE 27.954-A, JOÃO 

PAULO RIBEIRO MARTINS, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito na OAB/ RJ sob o nº 144.819; JOSELAINE MAURA DE 

SOUZA FIGUEIREDO, brasileira, casada, advogada, inscrita na OAB/ RJ sob o nº 140.522; FERNANDO DE FREITAS BARBOSA, 

brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/ RJ sob o n.º 152.629 substabelecem, com reserva de iguais, na pessoa do 

advogado SIVIRINO PAULI, inscrito na 101-B - OAB/RR os poderes que lhes foram conferidos por SEGURADORA LIDER 

DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, nos autos de Ação de Cobrança de Seguro DPVAT, que lhe move SEBASTIAO 

VILSON ARAUJO DOS SANTOS, em curso perante a 1ª VARA CÍVEL da comarca de BOA VISTA, nos autos do Processo nº 

08196984920198230010. 

  

Rio de Janeiro, 4 de julho de 2019. 

  

  

 

JOÃO ALVES BARBOSA FILHO - OAB/RR 451-A 

 
FERNANDO DE FREITAS BARBOSA - OAB RJ 152.629 

  

JOSELAINE MAURA DE SOUZA FIGUEIREDO- OAB RJ 140.522 

  

JOAO PAULO RIBEIRO MARTINS - OAB RJ 144.819 
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1

PARECER DE ANÁLISE MÉDICA

Cidade: Natureza:

Seguradora:

Número:

SEBASTIAO VILSON ARAUJO DOS
SANTOS

Investprev Seguradora S/A

3190275385 Caracaraí Invalidez Permanente

08/12/2018Vítima: Data do acidente:

 DADOS DO SINISTRO

Data da análise: 26/04/2019

Valoração do IML:

Diagnóstico:

Resultados terapêuticos:

Sequelas permanentes:

Sequelas:

Conduta mantida:

Quantificação das
sequelas:

0

FRATURA DA CLAVÍCULA DIREITA.

TRATAMENTO CONSERVADOR E ALTA MÉDICA.

Sem sequela

Observações:

Documentos
complementares:

EM TODOS OS DOCUMENTOS MÉDICOS ACOSTADOS NÃO SE EVIDENCIA PRESENÇA DE SEQUELAS PERMANENTES
QUE NÃO SEJAM SUSCETÍVEIS DE AMENIZAÇÃO PROPORCIONADA POR QUALQUER MEDIDA TERAPÊUTICA.

 PARECER REALIZADO COM BASE NA DOCUMENTAÇÃO MÉDICA APRESENTADA PELA VÍTIMA

Perícia médica: Não

Este parecer substitui os demais pareceres anteriores a esta data.

 DANOS

DANOS CORPORAIS
COMPROVADOS

Percentual da Perda
(Tabela da Lei 6.194/74)

Enquadramento
da Perda (art 3º

§ 1º da Lei
6.194/74)

Indenização
pelo dano

% Apurado

Total 0 % R$ 0,00 D
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Data: 17/07/2019
Movimentação: JUNTADA DE ATO ORDINATÓRIO

Por: REGINA MARIA AGUIAR CARVALHO

 

Relação de arquivos da movimentação:

 - Certidão
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RORAIMA
COMARCA DE BOA VISTA
1ª VARA CÍVEL - PROJUDI
Centro Cívico - Fórum Adv. Sobral Pinto, 666 - Térreo - Centro - Boa Vista/RR - CEP:
69.301-380 - Fone: (95) 3198-4734 - E-mail: 1civelresidual@tjrr.jus.br

 

Processo: 0819698-49.2019.8.23.0010

CERTIDÃO

Certifico que a contestação apresentada é tempestiva.

ATO ORDINATÓRIO

Ao autor para réplica.

 

Boa Vista, 17/7/2019.

(Assinado Digitalmente - PROJUDI)
REGINA MARIA AGUIAR CARVALHO

Analista Judiciária
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Data: 17/07/2019
Movimentação: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO

Complemento: Para  advogados/curador/defensor de Sebastião Vilson Araujo dos Santos  com

prazo de 15 dias úteis - Referente ao evento JUNTADA DE ATO ORDINATÓRIO (17/07/2019)

Por: REGINA MARIA AGUIAR CARVALHO

PROJUDI - Processo: 0819698-49.2019.8.23.0010 - Ref. mov. 13.0

17/07/2019: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO.
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Data: 26/07/2019
Movimentação: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA

Complemento: (Pelo advogado/curador/defensor de Sebastião Vilson Araujo dos Santos) em

26/07/2019 com prazo de 15 dias úteis *Referente ao evento (seq. 12) JUNTADA DE ATO

ORDINATÓRIO (17/07/2019) e ao evento de expedição seq. 13.

Por: RUSSIAN LIBERATO RIBEIRO DE ARAUJO LIMA

PROJUDI - Processo: 0819698-49.2019.8.23.0010 - Ref. mov. 14.0

26/07/2019: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA.
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Data: 27/07/2019
Movimentação: DECORRIDO PRAZO DE SEBASTIÃO VILSON ARAUJO DOS SANTOS

Complemento: (P/ advgs. de Sebastião Vilson Araujo dos Santos *Referente ao evento (seq. 6)

CONCEDIDO O PEDIDO    (01/07/2019) e ao evento de expedição seq. 7.

Por: SISTEMA CNJ

PROJUDI - Processo: 0819698-49.2019.8.23.0010 - Ref. mov. 15.0

27/07/2019: DECORRIDO PRAZO DE SEBASTIÃO VILSON ARAUJO DOS SANTOS.
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Data: 31/07/2019
Movimentação: RENÚNCIA DE PRAZO DE SEBASTIÃO VILSON ARAUJO DOS SANTOS 

Complemento: Referente ao evento JUNTADA DE ATO ORDINATÓRIO (17/07/2019)

Por: RUSSIAN LIBERATO RIBEIRO DE ARAUJO LIMA

PROJUDI - Processo: 0819698-49.2019.8.23.0010 - Ref. mov. 16.0

31/07/2019: RENÚNCIA DE PRAZO DE SEBASTIÃO VILSON ARAUJO DOS SANTOS .
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Data: 09/08/2019
Movimentação: JUNTADA DE ATO ORDINATÓRIO

Por: REGINA MARIA AGUIAR CARVALHO

 

Relação de arquivos da movimentação:

 - Certidão

PROJUDI - Processo: 0819698-49.2019.8.23.0010 - Ref. mov. 17.0

09/08/2019: JUNTADA DE ATO ORDINATÓRIO.

Página 67



 

 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RORAIMA
COMARCA DE BOA VISTA
1ª VARA CÍVEL - PROJUDI

Centro Cívico - Fórum Adv. Sobral Pinto, 666 - Térreo -
Centro - Boa Vista/RR - CEP: 69.301-380 - Fone: (95)

3198-4734 - E-mail: 1civelresidual@tjrr.jus.br

Processo: 0819698-49.2019.8.23.0010

ATO ORDINATÓRIO 29

(art. 58 da Portaria Conjunta n. 001/2016 publicada no DJE 5876 do dia 14.12.2016)

Com fundamento nos arts. 6º e 10º, do Código de Processo Civil, faculto às partes o prazo comum de 15 (quinze) dias

para que especifiquem as provas que pretendem produzir, ao apontar, de maneira clara, objetiva e sucinta, as questões de

fato e de direito que entendam pertinentes ao julgamento da lide.

Quanto às questões de fato, deverão indicar a matéria que consideram incontroversa, bem como aquela que entendem já

provada pela prova trazida, enumerando nos autos os documentos que servem de suporte a cada alegação.

Com relação ao restante, remanescendo controvertida, deverão especificar as provas que pretendem produzir,

justificando, objetiva e fundamentadamente, sua relevância e pertinência.

O silêncio ou o protesto genérico por produção de provas serão interpretados como anuência ao julgamento antecipado,

indeferindo-se, ainda, os requerimentos de diligências inúteis ou meramente protelatórias.

Quanto às questões de direito, para que não se alegue prejuízo, deverão, desde logo, manifestar-se sobre a matéria

cognoscível de ofício pelo juízo, desde que interessem ao processo.

Com relação aos argumentos jurídicos trazidos pelas partes, deverão estar de acordo com toda a legislação vigente, que,

presume-se, tenha sido estudada até o esgotamento pelos litigantes, e cujo desconhecimento não poderá ser

posteriormente alegado.

Registre-se, ainda, que não serão consideradas relevantes as questões não adequadamente delineadas e fundamentadas

nas peças processuais, além de todos os argumentos insubsistentes ou ultrapassados pela jurisprudência reiterada.

Boa Vista/RR, 9/8/2019.

REGINA MARIA AGUIAR CARVALHO

Técnico(a) Judiciário(a)

(Assinado Digitalmente)
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Data: 09/08/2019
Movimentação: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO

Complemento: Para  advogados/curador/defensor de Sebastião Vilson Araujo dos Santos  com

prazo de 15 dias úteis - Referente ao evento JUNTADA DE ATO ORDINATÓRIO (09/08/2019)

Por: REGINA MARIA AGUIAR CARVALHO

PROJUDI - Processo: 0819698-49.2019.8.23.0010 - Ref. mov. 18.0

09/08/2019: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO.
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Data: 09/08/2019
Movimentação: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO

Complemento: Para  advogados/curador/defensor de Seguradora Líder dos Consórcios do

Seguro DPVAT S/A  com prazo de 15 dias úteis - Referente ao evento JUNTADA DE ATO

ORDINATÓRIO (09/08/2019)

Por: REGINA MARIA AGUIAR CARVALHO

PROJUDI - Processo: 0819698-49.2019.8.23.0010 - Ref. mov. 19.0

09/08/2019: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO.
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Data: 09/08/2019
Movimentação: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA

Complemento: (Pelo advogado/curador/defensor de Sebastião Vilson Araujo dos Santos) em

09/08/2019 com prazo de 15 dias úteis *Referente ao evento (seq. 17) JUNTADA DE ATO

ORDINATÓRIO (09/08/2019) e ao evento de expedição seq. 18.

Por: RUSSIAN LIBERATO RIBEIRO DE ARAUJO LIMA

PROJUDI - Processo: 0819698-49.2019.8.23.0010 - Ref. mov. 20.0

09/08/2019: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA.
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Data: 10/08/2019
Movimentação: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA

Complemento: (Pelo advogado/curador/defensor de Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro

DPVAT S/A) em 12/08/2019 com prazo de 15 dias úteis *Referente ao evento (seq. 17) JUNTADA

DE ATO ORDINATÓRIO (09/08/2019) e ao evento de expedição seq. 19.

Por: JOÃO ALVES BARBOSA FILHO

PROJUDI - Processo: 0819698-49.2019.8.23.0010 - Ref. mov. 21.0

10/08/2019: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA.
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Data: 15/08/2019
Movimentação: JUNTADA DE PETIÇÃO DE MANIFESTAÇÃO DA PARTE

Complemento: Cumprimento de intimação - Referente ao evento JUNTADA DE ATO

ORDINATÓRIO (09/08/2019)

Por: JOÃO ALVES BARBOSA FILHO

 

Relação de arquivos da movimentação:

 - Petição

PROJUDI - Processo: 0819698-49.2019.8.23.0010 - Ref. mov. 22.0

15/08/2019: JUNTADA DE PETIÇÃO DE MANIFESTAÇÃO DA PARTE.
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 

www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

2619610- C3/ 2019-03650/ INVALIDEZ 

 

  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE BOA VISTA/RR 

 

 

Processo: 08196984920198230010 

  

                                SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, previamente qualificada nos 

autos do processo em epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos autos da 

AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove SEBASTIAO VILSON ARAUJO DOS SANTOS, em 

trâmite perante este Douto Juízo e Respectivo Cartório, vem respeitosamente, à presença de V. Exa., em 

cumprimento ao despacho de fls. manifestar-se nos seguintes moldes: 

A parte autora alega ser vítima de acidente de trânsito, encontrando-se supostamente inválido, razão pela qual, 

ajuizou a presente demanda com o fito de compelir a Ré ao pagamento do Seguro Obrigatório DPVAT no valor 

que entende devido. 

Ocorre que a parte autora não juntou aos autos laudo pericial elaborado pelo Instituto Médico Legal com a 

devida graduação das supostas lesões sofridas, conforme exige a Lei 11.945/09 e Súmula 474, STJ. 

Assim sendo, ante a ausência de graduação da alegada invalidez, questão controversa que ensejou a presente 

lide, requer a Ré que o Juízo nomeie Perito Médico do IML ou outro órgão público, para a realização da perícia 

na parte autora, a fim de atestar a invalidez alegada, bem como quantificar a lesão de acordo com a Lei 

11.945/09, e Súmula 474, STJ. 

Tendo em vista  se tratar de prova constitutiva do direito autoral, em caso de impossibilidade da produção do 

referido laudo pericial pelo IML, deve o exame ser custeado pela parte autora por força do artigo 373, I  do 

Código de Processo Civil. 

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

BOA VISTA, 13 de agosto de 2019. 

 

JOÃO BARBOSA 

OAB/RR 451-A 

 

 

SIVIRINO PAULI 

101-B - OAB/RR 
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Data: 16/08/2019
Movimentação: JUNTADA DE PETIÇÃO DE MANIFESTAÇÃO DA PARTE

Complemento: Cumprimento de intimação - Referente ao evento JUNTADA DE ATO

ORDINATÓRIO (09/08/2019)

Por: RUSSIAN LIBERATO RIBEIRO DE ARAUJO LIMA

 

Relação de arquivos da movimentação:

 - Petição

PROJUDI - Processo: 0819698-49.2019.8.23.0010 - Ref. mov. 23.0

16/08/2019: JUNTADA DE PETIÇÃO DE MANIFESTAÇÃO DA PARTE.

Página 75



 

Advocacia Especializada 
Russian Liberato Ribeiro de Araujo Lima 

Advogado OAB RR 1134 
Onias Mendes de Sousa Filho 

Estagiário de Direito-RR 
  
 

Rua Dom Pedro I, n. 1.292, Bairro: Mecejana. CEP 69304-010Boa Vista – Roraima. 
[95] 99139-9120 [95] 3224-4245 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVIL 

DA COMARCA DE BOA VISTA-RR 

 

Processo: 0819698-49.2019.8.23.0010  

 

MM.JUIZ, 

 

A parte Autora por intermédio de seu advogado, vem 

perante Vossa Excelência, requerer prova cabível, qual seja, 

a pericial para comprovação das devidas lesões sofridas. 

Reitera, o contido na petição inicial. 

 

Nestes Termos, 

Pede Deferimento 

 

Boa Vista-RR, 16 de agosto de 2019. 

 

_______________________ 

RUSSIAN LIBERATO RIBEIRO DE ARAUJO LIMA 

ADVOGADO 

OAB/RR1134 

_______________________ 

ONIAS MENDES DE SOUSA FILHO  

ESTAGIÁRIO   

_______________________ 

VERÔNICA CECILIA DRESCH 

BACHAREL EM DIREITO    
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Data: 28/08/2019
Movimentação: CONCLUSOS PARA DECISÃO - DECISÃO SANEADORA

Complemento: Responsável: BRUNO FERNANDO ALVES COSTA

Por: REGINA MARIA AGUIAR CARVALHO

PROJUDI - Processo: 0819698-49.2019.8.23.0010 - Ref. mov. 24.0

28/08/2019: CONCLUSOS PARA DECISÃO - DECISÃO SANEADORA.
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Data: 03/09/2019
Movimentação: CONCEDIDO O PEDIDO    

Por: BRUNO FERNANDO ALVES COSTA

 

Relação de arquivos da movimentação:

 - Decisão

PROJUDI - Processo: 0819698-49.2019.8.23.0010 - Ref. mov. 25.0

03/09/2019: CONCEDIDO O PEDIDO    .
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RORAIMA
COMARCA DE BOA VISTA
1ª VARA CÍVEL - PROJUDI
Centro Cívico - Fórum Adv. Sobral Pinto, 666 - Térreo - Centro - Boa
Vista/RR - CEP: 69.301-380 - Fone: (95) 3198-4734 - E-mail:
1civelresidual@tjrr.jus.br

 

Proc. n.° 0819698-49.2019.8.23.0010

DECISÃO

 

Cumpridas as providências preliminares cabíveis ao caso em pauta, não verificada a
extinção anômala da demanda ou a extinção do processo com o julgamento do mérito,
constato, com fundamento no princípio da adaptabilidade do procedimento, que as
circunstâncias da causa evidenciam ser improvável a conciliação.

Inexistem, então, outras questões processuais que fossem suscitadas pelas partes, a
presença dos pressupostos processuais de existência e de validade do processo e as
condições da ação, de sorte que declaro a admissibilidade da demanda e a regularidade do
processo, declarando-o, pois, saneado.

Assim, em juízo constitutivo, fixo os pontos controvertidos na existência do acidente no
dano existente (lesão) e nexo de causalidade – matérias que deverão ser provadas pela
parte autora diante da carga dinâmica da prova.

Defiro a produção de prova pericial vindicada pelas partes.

Nomeio como perito(a) o(a) Dr(a). Regina Claúdia Rebouças Mendes Alho. Fixo
honorários periciais no importe de R$ 200,00 (duzentos reais), nos moldes do Convênio de
Cooperação nº 06/2015, celebrado entre o Tribunal de Justiça de Roraima e a parte Ré. O
recolhimento prévio do respectivo valor far-se-á em Cartório, no prazo de 10 (dez) dias,
mediante guia próprio disponibilizada no sítio do TJ-RR, dando ciência ao(à) senhor(a)
Perito(a) Judicial do depósito efetivado e para o início do exame.

Em regra, nos termos do artigo 95 do CPC, os honorários periciais serão adiantados pela
parte que houver requerido a perícia ou rateada quando a perícia for determinada de ofício
ou requerida por ambas as partes. Nos casos de beneficiário da justiça gratuita, a referida
remuneração será integralmente adiantada pela parte Ré, nos termos do item 1.3 e 2.2.2 do
Convênio de Cooperação nº 06/2015¹.
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Considerar-se-á falta de interesse na realização dessa prova pericial a(s) parte(s) que não
cumprirem com o seu dever de realizar, no prazo acima estipulado, o recolhimento dos
honorários, seguindo-se o processo em seus demais atos processuais.

Nos moldes do art. 465, § 1º, do CPC, intimem-se as partes para, no prazo de 15 (quinze)
dias contados da intimação deste despacho, indicar assistente técnico, apresentar quesitos
e, querendo, arguir impedimento ou suspeição do Perito(a) Judicial nomeado(a).

Intime-se, pessoalmente por meio eletrônico (e-mail) ou carta com aviso de
recebimento (AR) a ser remetida ao endereço da inicial ou ao último fornecido, a
parte Autora para comparecer no consultório do(a) douto(a) Perito(a) na data a ser
designada pela Secretaria. Com supedâneo no princípio da cooperação, o(a) Autor(a)
fica desde já cientificado(a) do seu dever de comparecer à perícia agendada, sendo
que a sua falta injustificada acarretará na preclusão da prova pericial, seguindo-se o
processo em seus demais atos processuais.

Nos termos do artigo 465 do CPC, fixo o prazo de quinze dias para apresentação do
laudo pericial, a contar da data da realização da perícia ou a informação de que
ausente a parte a perícia designada por meio de formulário a ser preenchido.

Deverá o(a) Diretor(a) de Secretaria providenciar o acesso aos documentos necessários ao
Perito(a) Judicial, via PROJUDI, para o exame pericial e/ou fotocópias das principais
peças processuais (acaso precise), essas últimas às expensas das partes.

Finalizado o exame, com a entrega do laudo em juízo, independentemente de nova decisão
judicial, autorizo o depósito em conta do perito da quantia referente aos honorários.

Nos termos do artigo 477, § 1º, do CPC, com a apresentação do laudo em juízo, deverá a
senhora Diretora de Secretaria intimar as partes, via sistema PROJUDI, para, querendo, se
manifestar no prazo comum de dez dias, podendo o assistente técnico de cada uma das
partes, em igual prazo, apresentar seu respectivo parecer.

Demais diligências e intimações necessárias.

Após, conclusos.

Data e hora registradas em sistema.R

Bruno Fernando Alves Costa

Juiz de Direito

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

, c
on

fo
rm

e 
M

P
 n

º 
2.

20
0-

2/
20

01
, L

ei
 n

º 
11

.4
19

/2
00

6
V

al
id

aç
ão

 d
es

te
 e

m
 h

ttp
s:

//p
ro

ju
di

.tj
rr

.ju
s.

br
/p

ro
ju

di
/ -

 Id
en

tif
ic

ad
or

: P
JL

8N
 W

V
U

4P
 J

28
82

 Z
P

5T
A

PROJUDI - Processo: 0819698-49.2019.8.23.0010 - Ref. mov. 25.1 - Assinado digitalmente por Bruno Fernando Alves Costa:88812316115

03/09/2019: CONCEDIDO O PEDIDO    . Arq: Decisão

Página 80



 

Data: 04/09/2019
Movimentação: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO

Complemento: Para  advogados/curador/defensor de Sebastião Vilson Araujo dos Santos  com

prazo de 15 dias úteis - Referente ao evento CONCEDIDO O PEDIDO     (03/09/2019)

Por: Marques Leandro Pereira da Silva

PROJUDI - Processo: 0819698-49.2019.8.23.0010 - Ref. mov. 26.0

04/09/2019: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO.
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Data: 04/09/2019
Movimentação: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO

Complemento: Para  advogados/curador/defensor de Seguradora Líder dos Consórcios do

Seguro DPVAT S/A  com prazo de 15 dias úteis - Referente ao evento CONCEDIDO O PEDIDO

(03/09/2019)

Por: Marques Leandro Pereira da Silva

PROJUDI - Processo: 0819698-49.2019.8.23.0010 - Ref. mov. 27.0

04/09/2019: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO.
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Data: 04/09/2019
Movimentação: HABILITAÇÃO PROVISÓRIA

Complemento: Perito Oficial: REGINA CLAUDIA REBOUÇAS MENDES ALHO habilitado até

03/11/2019 (60 dias)

Por: DEBORA LIMA BATISTA

PROJUDI - Processo: 0819698-49.2019.8.23.0010 - Ref. mov. 28.0

04/09/2019: HABILITAÇÃO PROVISÓRIA.
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Data: 04/09/2019
Movimentação: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA

Complemento: (Pelo advogado/curador/defensor de Sebastião Vilson Araujo dos Santos) em

04/09/2019 com prazo de 15 dias úteis *Referente ao evento (seq. 25) CONCEDIDO O PEDIDO

(03/09/2019) e ao evento de expedição seq. 26.

Por: RUSSIAN LIBERATO RIBEIRO DE ARAUJO LIMA

PROJUDI - Processo: 0819698-49.2019.8.23.0010 - Ref. mov. 29.0

04/09/2019: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA.
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Data: 04/09/2019
Movimentação: RENÚNCIA DE PRAZO DE SEBASTIÃO VILSON ARAUJO DOS SANTOS 

Complemento: Referente ao evento CONCEDIDO O PEDIDO     (03/09/2019)

Por: RUSSIAN LIBERATO RIBEIRO DE ARAUJO LIMA

PROJUDI - Processo: 0819698-49.2019.8.23.0010 - Ref. mov. 30.0

04/09/2019: RENÚNCIA DE PRAZO DE SEBASTIÃO VILSON ARAUJO DOS SANTOS .
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Data: 05/09/2019
Movimentação: EXPEDIÇÃO DE AGENDAR PERÍCIA

Complemento: Referente ao evento (seq. 25) CONCEDIDO O PEDIDO    (03/09/2019 16:51:18).

Identificador do Cumprimento: 0001. 

Por: DEBORA LIMA BATISTA

 

Relação de arquivos da movimentação:

 - Certidão

PROJUDI - Processo: 0819698-49.2019.8.23.0010 - Ref. mov. 31.0

05/09/2019: EXPEDIÇÃO DE AGENDAR PERÍCIA.
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RORAIMA
COMARCA DE BOA VISTA
1ª VARA CÍVEL - PROJUDI
Centro Cívico - Fórum Adv. Sobral Pinto, 666 - Térreo - Centro - Boa Vista/RR - CEP:
69.301-380 - Fone: (95) 3198-4734 - E-mail: 1civelresidual@tjrr.jus.br

 

Processo: 0819698-49.2019.8.23.0010

CERTIDÃO

 Certifico e dou fé, em cumprimento a decisão judicial proferida nestes autos, que a Dra. Regina Cláudia
   Rebouças Mendes Alho, agendou o dia03/10/2019, a partir das 09h30, por ordem de chegada,para a

 realização da perícia designada, a qual ocorrerá naClínica MEDTRAB, situada na Av. Sílvio Lofego
Botelho, nº 565, Centro, Boa Vista/RR (ao lado do Banco Santander).

Certifico, ainda, que a parte autora deverá comparecer pessoalmente na mencionada data, no local acima
indicado, e apresentar os seus documentos pessoais, boletim de ocorrência do acidente de trânsito, bem
como, a documentação médica referente ao ocorrido, que consiste no prontuário médico, eventuais
exames e receituários.

A parte autora ficará, desde já, cientificada do seu dever de comparecer à perícia agendada, sendo que a
sua falta injustificada acarretará na preclusão da prova pericial, seguindo o processo em seus demais atos
processuais.

Do que para constar, lavro a presente certidão.

 

Boa Vista, 5/9/2019.

(Assinado Digitalmente - PROJUDI)
DEBORA LIMA BATISTA

Diretora de Secretaria
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PROJUDI - Processo: 0819698-49.2019.8.23.0010 - Ref. mov. 31.1 - Assinado digitalmente por Debora Lima Batista

05/09/2019: EXPEDIÇÃO DE AGENDAR PERÍCIA. Arq: Certidão
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Data: 05/09/2019
Movimentação: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO

Complemento: Para  advogados/curador/defensor de Sebastião Vilson Araujo dos Santos  com

prazo de 5 dias úteis - Referente ao evento EXPEDIÇÃO DE AGENDAR PERÍCIA (05/09/2019)

Por: DEBORA LIMA BATISTA

PROJUDI - Processo: 0819698-49.2019.8.23.0010 - Ref. mov. 32.0

05/09/2019: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO.
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Data: 05/09/2019
Movimentação: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO

Complemento: Para  advogados/curador/defensor de Seguradora Líder dos Consórcios do

Seguro DPVAT S/A  com prazo de 5 dias úteis - Referente ao evento EXPEDIÇÃO DE

AGENDAR PERÍCIA (05/09/2019)

Por: DEBORA LIMA BATISTA

PROJUDI - Processo: 0819698-49.2019.8.23.0010 - Ref. mov. 33.0

05/09/2019: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO.
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Data: 05/09/2019
Movimentação: EXPEDIÇÃO DE CARTA DE INTIMAÇÃO (A.R.)

Complemento: Referente ao evento (seq. 31) EXPEDIÇÃO DE AGENDAR PERÍCIA(05/09/2019

08:45:12). Identificador do Cumprimento: 0002. 

Por: DEBORA LIMA BATISTA

 

Relação de arquivos da movimentação:

 - Intimação

PROJUDI - Processo: 0819698-49.2019.8.23.0010 - Ref. mov. 34.0

05/09/2019: EXPEDIÇÃO DE CARTA DE INTIMAÇÃO (A.R.).
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RORAIMA
COMARCA DE BOA VISTA
1ª VARA CÍVEL - PROJUDI

Centro Cívico - Fórum Adv. Sobral Pinto, 666 - Térreo - Centro - Boa Vista/RR -
CEP: 69.301-380 - Fone: (95) 3198-4734 - E-mail: 1civelresidual@tjrr.jus.br

CARTA DE INTIMAÇÃO PARA COMPARECIMENTO À PERÍCIA
MÉDICA (AR)

Processo: 0819698-49.2019.8.23.0010
Classe Processual: Procedimento Ordinário
Assunto Principal: Seguro
Valor da Causa: : R$13.500,00

 
Autor(s)Sebastião Vilson Araujo dos Santos
Rua Grão Mestre A. Viana, 853 - Senador Hélio Campos - BOA VISTA/RR - CEP: 69..31-6-5 -
Telefone: 95 99145-3225

 
Réu(s)Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A
Rua Senador Dantas, 74 5º andar - Centro - RIO DE JANEIRO/RJ - CEP: 20.031-205

DESTINATÁRIO:
Autor(s) Sebastião Vilson Araújo dos Santos
Rua Grão Mestre A. Viana, 853 - Senador Hélio Campos - BOA VISTA/RR - CEP: 69..31-6-5 -
Telefone: 95 99145-3225

De ordem do(a) MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara Cível, da Comarca de Boa Vista-RR, fica a parte
acima INTIMADA para comparecer à Perícia Médica no consultório do(a) douto(a) Perito(a)Dra. Regina
Cláudia Rebouças Mendes Alhona data de 03/10/2019, às 09h30, por ordem de chegada, na Clínica
MEDTRAB, situada na Av. Sílvio Lofego Botelho, nº 565, Centro, Boa Vista/RR (ao lado do Banco
Santander).

A parte deverá comparecer pessoalmente munido de seus documentos pessoais, do boletim de ocorrência
do acidente de trânsito, bem como, da documentação médica referente ao ocorrido: no prontuário médico,
eventuais exames e receituários. O Autor fica desde já cientificado do seu dever de comparecer à perícia
agendada, sendo que a sua falta injustificada acarretará na preclusão da prova pericial, seguindo-se o
processo em seus de mais atos processuais.

Boa Vista/RR, 5/9/2019.

DEBORA LIMA BATISTA

Diretora de Secretaria
Por ordem do(a) MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara Cível

OBSERVACAO: 1 - Este processo tramita através do sistema-CNJ (PROJUDI), cujo endereço na web e HTTPS://projudi.tjrr.jus.br/projudi/. Para se habilitar neste envie a documentação (procurações, cartas de

preposição, contestações) pertinente diretamente pelo sistema em arquivos com no máximo 3MB cada. 2 - Caso o Advogado/Defensor/Procurador não esteja cadastrado no sistema PROJUDI, entrar em contato

com a seção de Atendimento ao PROJUDI, localizada no prédio anexo do Fórum Adv. Sobral Pinto, horário comercial. Informações adicionais: sap@tjrr.jus.br ou (95) 3198-4733/ (95) 3198-4701.
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PROJUDI - Processo: 0819698-49.2019.8.23.0010 - Ref. mov. 34.1 - Assinado digitalmente por Debora Lima Batista

05/09/2019: EXPEDIÇÃO DE CARTA DE INTIMAÇÃO (A.R.). Arq: Intimação
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Data: 05/09/2019
Movimentação: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA

Complemento: (Pelo advogado/curador/defensor de Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro

DPVAT S/A) em 05/09/2019 com prazo de 5 dias úteis *Referente ao evento (seq. 31)

EXPEDIÇÃO DE AGENDAR PERÍCIA (05/09/2019) e ao evento de expedição seq. 33.

Por: JOÃO ALVES BARBOSA FILHO

PROJUDI - Processo: 0819698-49.2019.8.23.0010 - Ref. mov. 35.0

05/09/2019: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA.
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Data: 05/09/2019
Movimentação: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA

Complemento: (Pelo advogado/curador/defensor de Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro

DPVAT S/A) em 05/09/2019 com prazo de 15 dias úteis *Referente ao evento (seq. 25)

CONCEDIDO O PEDIDO     (03/09/2019) e ao evento de expedição seq. 27.

Por: JOÃO ALVES BARBOSA FILHO

PROJUDI - Processo: 0819698-49.2019.8.23.0010 - Ref. mov. 36.0

05/09/2019: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA.
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Data: 10/09/2019
Movimentação: JUNTADA DE INFORMAÇÃO

Por: JEPHERSON AGUIAR DE SOUZA

 

Relação de arquivos da movimentação:

 - RECEBIDO EM CORREIOS

PROJUDI - Processo: 0819698-49.2019.8.23.0010 - Ref. mov. 37.0

10/09/2019: JUNTADA DE INFORMAÇÃO.
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icfíi
PODER JUDICIÁRIO
DO ESTADO DE RORAIMA

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RORAIMA
COMARCA DE BOA VISTA
1" VARA CÍVEL - PROJUDI

Centro Civic() - Fórum Adv. Sobral Pinto, 666 - Térreo - Centro - Boa Vista/Ri: -
CEP: 69.301-380 - Fone: (95) 3198-4734 - leivelresidual*Orr.jus.br

CARTA DE INTIMAÇÃO PARA COMPARECIMENTO À PERICIA
IVIEDICA (AR)

Processo: 0819698-49.2019.8.23.0010
Classe Processual: Procedimento Ordinário
Assunto Principal: Seguro
Valor da Causa: : RS13.500,00

Autor(s)Sebastiiio Vilson Araujo dos Santos
Rua Grão Mestre A. Viana, 853 - Senador Hélio Campos - BOA VISTA/RR - CEP: 69..31-6-5 -
Telefone. 95 99145-3225

Réu(s)Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A
Rua Senador Dantas, 74 5'  andar - Centro - RIO DE JANEIRO/RJ - CEP: 20.031-205

DESTINA TARJO:
Autor(s) Sebastião Vilson Araújo dos Santos
Rua Grasp Mestre A. Viana, 853 - Senador Hélio Campos - BOA VISTA/RR - CEP: 69..31-6-5 -
Telefone: 95 99145-3225

De ordem do(a) MM. Juiz(a) dc Direito da 1" Vara Cível, da Comarca de 130a Vista-R1t, ilea a parte
acima INTIMADA para comparecer it Perícia Médica no consultório do(a) douto(a) Perito(a)Dra. Regina
Cláudia Reboucas Mendes Alhona data de 03/10/2019, as 09h30, por ordem de chegada, na Clinica
MEDTRAB, situada na Av. Silvio Lofego Botelho, n° 565, Centro, Boa Vista/RR (ao lado do Banco
Santander).

A parte devera comparecer pessoalmente munido de seus documentos pessoais, do boletim de ocorrZikia
do acidente de transito, bem como, da documentação médica referente ao ocorrido: no prontuário médico,
eventuais exames e receituários. O Autor fica desde já cientificado do seu dever de comparecer à perícia
agendada, sendo que a sua Nita injustificada acarretará na preclusdo da prova pericial, seguindo-se
processo cm seus de mais atos processuais.

Boa Vista/RR, 5/9/2019.

DEBORA L M pA BATISTA

Diretora de Secretaria
Por ordem do(a) MM. Juiz(a) de Direito da 1" Vara Cível

OBSERVACAO: I . Ciao processo rairrili,;di aves IA)isieri,CNJ (1•ItidJUI)I). cujo andeleeo ia sscb e IltIPS jusdaripisqucli/ 11.1b,11,11 CIIVIC kiv,i..1,111.100 (pi ia ia

preposic5o. contesiiieões) penitente Jireiamenie pelo sistaina cm arquivos cum no maxim° 31s113 cada 2 - Caso o AdvuLtado/Defensoi/l.rocuradur nao esteja cadastrado no sisienia PHOJUDI. entrar em comaio
1cum a seçtlo de Aiendimento ao PROJUDI, localizada no predio anezo do 1'6mm Adv. &krill Ruia. liorario comers:lat. Inforniasaks ailicionais, sap98ijrr jus.br ou 195131984733/ (95) 3198-1701.

çÃo DE PROTOCOLO
RECEt3100/CORRESP0NDtKIA

EM: .1
FIORA9i:
REGISTRO/ IDk-
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PROJUDI - Processo: 0819698-49.2019.8.23.0010 - Ref. mov. 37.1 - Assinado digitalmente por Jepherson Aguiar de Souza

10/09/2019: JUNTADA DE INFORMAÇÃO. Arq: RECEBIDO EM CORREIOS
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Data: 13/09/2019
Movimentação: DECORRIDO PRAZO DE SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO
SEGURO DPVAT S/A

Complemento: (P/ advgs. de Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A *Referente

ao evento (seq. 31) EXPEDIÇÃO DE AGENDAR PERÍCIA(05/09/2019) e ao evento de expedição

seq. 33.

Por: SISTEMA CNJ

PROJUDI - Processo: 0819698-49.2019.8.23.0010 - Ref. mov. 38.0

13/09/2019: DECORRIDO PRAZO DE SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A.
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Data: 16/09/2019
Movimentação: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA

Complemento: (Pelo advogado/curador/defensor de Sebastião Vilson Araujo dos Santos) em

16/09/2019 com prazo de 5 dias úteis *Referente ao evento (seq. 31) EXPEDIÇÃO DE

AGENDAR PERÍCIA (05/09/2019) e ao evento de expedição seq. 32.

Por: SISTEMA CNJ

PROJUDI - Processo: 0819698-49.2019.8.23.0010 - Ref. mov. 39.0

16/09/2019: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA.
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Data: 18/09/2019
Movimentação: JUNTADA DE INFORMAÇÃO

Por: KETHELEN CRISTINE MONTEIRO DA COSTA

 

Relação de arquivos da movimentação:

 - Recebido carta ar

PROJUDI - Processo: 0819698-49.2019.8.23.0010 - Ref. mov. 40.0

18/09/2019: JUNTADA DE INFORMAÇÃO.
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PROJUDI - Processo: 0819698-49.2019.8.23.0010 - Ref. mov. 40.1 - Assinado digitalmente por Kethelen Cristine Monteiro da Costa

18/09/2019: JUNTADA DE INFORMAÇÃO. Arq: Recebido carta ar
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PROJUDI - Processo: 0819698-49.2019.8.23.0010 - Ref. mov. 40.1 - Assinado digitalmente por Kethelen Cristine Monteiro da Costa

18/09/2019: JUNTADA DE INFORMAÇÃO. Arq: Recebido carta ar
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Data: 23/09/2019
Movimentação: RENÚNCIA DE PRAZO DE SEBASTIÃO VILSON ARAUJO DOS SANTOS 

Complemento: Referente ao evento EXPEDIÇÃO DE AGENDAR PERÍCIA (05/09/2019)

Por: RUSSIAN LIBERATO RIBEIRO DE ARAUJO LIMA

PROJUDI - Processo: 0819698-49.2019.8.23.0010 - Ref. mov. 41.0

23/09/2019: RENÚNCIA DE PRAZO DE SEBASTIÃO VILSON ARAUJO DOS SANTOS .
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Data: 25/09/2019
Movimentação: JUNTADA DE INFORMAÇÃO

Por: Daniele Araújo Silva

 

Relação de arquivos da movimentação:

 - Informações

PROJUDI - Processo: 0819698-49.2019.8.23.0010 - Ref. mov. 42.0

25/09/2019: JUNTADA DE INFORMAÇÃO.
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Mod. 0.50.544-0 - Fev/2012 - SISBB 12054 - bb.com.br - Central de Atendimento BB 4004 0001 (Capitais) e 0800 729 0001 (Demais localidades) - jjv

Informamos a V.Exa. que se encontra depositado valor neste Banco, à

disposição desse Juízo, na conta judicial abaixo discriminada:

Respeitosamente,

BOA VISTA ( RR ), 19 de Setembro de 2019 .

Excelentíssimo(a) Senhor(a) Juiz(a)

Excelentíssimo(a) Senhor(a) Juiz(a) de Direito

1 VARA CIVEL RESIDUAL

BOA VISTA - RR .

Banco do Brasil S.A.
PSO BOA VISTA

AV.GLAYCON DE PAIVA,74

BOA VISTA - RR .

08196984920198230010

SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO

09.248.608/0001-04

SEBASTIAO VILSON ARAUJO DOS SA

596.998.252-00

R$ 200,00

3797 - 4 SETOR PUBLICO RR

1200120253046

1

18.09.2019

SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO

Processo n.º:

Reu:

CPF/CNPJ:

Autor:

CPF/CNPJ:

Valor original:

Agência depositária:

N.º da conta judicial:

N.º da parcela:

Data do depósito:

Depositante:

Informativo depósito judicial (0638139)         SEI 0016060-30.2019.8.23.8000 / pg. 12
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Data: 25/09/2019
Movimentação: JUNTADA DE PETIÇÃO DE MANIFESTAÇÃO DA PARTE

Complemento: Cumprimento de intimação - Referente ao evento CONCEDIDO O PEDIDO

(03/09/2019)

Por: JOÃO ALVES BARBOSA FILHO

 

Relação de arquivos da movimentação:

 - Petição

 - guia de deposito

PROJUDI - Processo: 0819698-49.2019.8.23.0010 - Ref. mov. 43.0

25/09/2019: JUNTADA DE PETIÇÃO DE MANIFESTAÇÃO DA PARTE.
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

2619610- C3/ 2019-03650/ INVALIDEZ 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE BOA VISTA/RR 

Processo: 08196984920198230010 

  

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, previamente qualificada nos autos do 

processo em epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos autos da AÇÃO DE 

COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove SEBASTIAO VILSON ARAUJO DOS SANTOS, em trâmite 

perante este Douto Juízo, vem respeitosamente, à presença de V. Exa., requerer que seja determinada a juntada 

do RECIBO DE PAGAMENTO em anexo, com fito de comprovar o pagamento dos honorários do perito 

nomeado pelo Juízo. 

Termo em que, 

Pede Juntada. 

BOA VISTA, 25 de setembro de 2019. 

  

JOÃO BARBOSA 

OAB/RR 451-A 

  

SIVIRINO PAULI 

101-B - OAB/RR 
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0 19/09/2019
DATA DO DEPÓSITO

3797 ESTADUAL

1200120253046

AGÊNCIA (PREF / DV)

N° DA CONTA JUDICIAL

TIPO DE JUSTIÇAN° DA PARCELA

08196984920198230010
N° DO PROCESSO

TRIBUNAL DE JUSTICA
TRIBUNAL

18/09/2019
DATA DA GUIA

2619610
N° DA GUIA

BOA VISTA  1 VARA CIVEL RESIDUAL
ORGÃO/VARA

RÉU 200,00
DEPOSITANTE VALOR DO DEPÓSITO (R$)COMARCA

Juridico
TIPO DE PESSOA CPF / CNPJNOME DO RÉU/IMPETRADO

SEBASTIAO VILSON ARAUJO DOS SANTOS Fisica 59699825200
TIPO DE PESSOA CPF / CNPJNOME DO AUTOR / IMPETRANTE

38E283E7CF00BD9E
AUTENTICAÇÃO ELETRÔNICA

CÓDIGO DE BARRAS

Documento assinado digitalmente, conforme MP nº 2.200-2/2001, Lei nº 11.419/2006
Validação deste em https://projudi.tjrr.jus.br/projudi/ - Identificador: PJLYS PMRX3 V6NHP W69CA
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Data: 15/10/2019
Movimentação: JUNTADA DE LAUDO

Por: KETHELEN CRISTINE MONTEIRO DA COSTA

 

Relação de arquivos da movimentação:

 - Não compareceu a Perícia

PROJUDI - Processo: 0819698-49.2019.8.23.0010 - Ref. mov. 44.0

15/10/2019: JUNTADA DE LAUDO.
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PODER JUDICIÁRIO
DO ESTADO DE RORAIMA

r VARA CÍVEL DA COMARCA DE BOA VISTA

RELAÇÃO DE PERÍCIAS- DPVAT

PERITO(A) DESIGNADO(A): REGINA CLAUDIA FtEBOUÇAS MENDES ALHO

DATA DA PERÍCIA: 03/10/2019, is 07h30

Seq AUTOS NOME DA PARTE/CPF COMPARECIMENTO

(:)0816297-42.2019.8.23.0010 NATACHAAMANDES DE OLIVEIRA

CPF: 073.452.682-25
(X) SIM ( ) NÃO

2 0819698-49.2019.8.23.0010 SEBASTIÃO UILSPN ARAÚJO DOS
SANTOS

CPF: 596.998.252-00

( ) SIM (>0 NÃO

0819399-72.2019.8.23.0010 ANTÔNIO CARMO RODRIGUES
CPF: 514.020.922-53

()() SIM ( ) NM)

0815491-07.2019.8.23.0010 ELIZA LOPES FURTADO DE MENDONÇA
CPF: 065.276.392-87

N) SIM ( ) NA()

5 0815305-81.2019.8.23.0010 ANTONIO NEUDO BIZERRA DE
CARVALHO

CPF: 663.3273022-49

( ) SIM N NÃO

BOA VISTA, 02 DE OUTUBRO DE 2019

REGINA CLI'kUI

411‘Q
Dra. Regtila Tretle"

MédllosA 1,402

OUÇAS MENDES ALHO

PERITA

Obs: Este comprovante deve ser devolvido à Secretaria da la Vara Cível estando devidamente

preenchido e assinado.
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Data: 15/10/2019
Movimentação: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO

Complemento: Para  advogados/curador/defensor de Sebastião Vilson Araujo dos Santos  com

prazo de 5 dias úteis - Referente ao evento JUNTADA DE LAUDO (15/10/2019)

Por: KETHELEN CRISTINE MONTEIRO DA COSTA

PROJUDI - Processo: 0819698-49.2019.8.23.0010 - Ref. mov. 45.0

15/10/2019: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO.
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Data: 15/10/2019
Movimentação: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO

Complemento: Para  advogados/curador/defensor de Seguradora Líder dos Consórcios do

Seguro DPVAT S/A  com prazo de 5 dias úteis - Referente ao evento JUNTADA DE LAUDO

(15/10/2019)

Por: KETHELEN CRISTINE MONTEIRO DA COSTA

PROJUDI - Processo: 0819698-49.2019.8.23.0010 - Ref. mov. 46.0

15/10/2019: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO.
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Data: 15/10/2019
Movimentação: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA

Complemento: (Pelo advogado/curador/defensor de Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro

DPVAT S/A) em 15/10/2019 com prazo de 5 dias úteis *Referente ao evento (seq. 44) JUNTADA

DE LAUDO (15/10/2019) e ao evento de expedição seq. 46.

Por: JOÃO ALVES BARBOSA FILHO

PROJUDI - Processo: 0819698-49.2019.8.23.0010 - Ref. mov. 47.0

15/10/2019: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA.
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Data: 17/10/2019
Movimentação: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA

Complemento: (Pelo advogado/curador/defensor de Sebastião Vilson Araujo dos Santos) em

17/10/2019 com prazo de 5 dias úteis *Referente ao evento (seq. 44) JUNTADA DE LAUDO

(15/10/2019) e ao evento de expedição seq. 45.

Por: RUSSIAN LIBERATO RIBEIRO DE ARAUJO LIMA

PROJUDI - Processo: 0819698-49.2019.8.23.0010 - Ref. mov. 48.0

17/10/2019: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA.
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Data: 23/10/2019
Movimentação: DECORRIDO PRAZO DE SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO
SEGURO DPVAT S/A

Complemento: (P/ advgs. de Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A *Referente

ao evento (seq. 44) JUNTADA DE LAUDO(15/10/2019) e ao evento de expedição seq. 46.

Por: SISTEMA CNJ

PROJUDI - Processo: 0819698-49.2019.8.23.0010 - Ref. mov. 49.0

23/10/2019: DECORRIDO PRAZO DE SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A.
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Data: 24/10/2019
Movimentação: RENÚNCIA DE PRAZO DE SEBASTIÃO VILSON ARAUJO DOS SANTOS 

Complemento: Referente ao evento JUNTADA DE LAUDO (15/10/2019)

Por: RUSSIAN LIBERATO RIBEIRO DE ARAUJO LIMA

PROJUDI - Processo: 0819698-49.2019.8.23.0010 - Ref. mov. 50.0

24/10/2019: RENÚNCIA DE PRAZO DE SEBASTIÃO VILSON ARAUJO DOS SANTOS .
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Data: 24/10/2019
Movimentação: CONCLUSOS PARA SENTENÇA

Complemento: Responsável: BRUNO FERNANDO ALVES COSTA

Por: REGINA MARIA AGUIAR CARVALHO

PROJUDI - Processo: 0819698-49.2019.8.23.0010 - Ref. mov. 51.0

24/10/2019: CONCLUSOS PARA SENTENÇA.
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Data: 24/10/2019
Movimentação: JULGADA IMPROCEDENTE A AÇÃO

Por: BRUNO FERNANDO ALVES COSTA

 

Relação de arquivos da movimentação:

 - Sentença

PROJUDI - Processo: 0819698-49.2019.8.23.0010 - Ref. mov. 52.0

24/10/2019: JULGADA IMPROCEDENTE A AÇÃO.
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RORAIMA
COMARCA DE BOA VISTA
1ª VARA CÍVEL - PROJUDI
Centro Cívico - Fórum Adv. Sobral Pinto, 666 - Térreo - Centro - Boa
Vista/RR - CEP: 69.301-380 - Fone: (95) 3198-4734 - E-mail:
1civelresidual@tjrr.jus.br

 

Proc. n.° 0819698-49.2019.8.23.0010

 

SENTENÇA

 

Sebastião Vilson Araújo dos Santos, interpõe a presente demanda judicial contra

Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A pretendendo o recebimento de

indenização securitária obrigatória decorrente de acidente automobilístico.

Afirma o autor, em síntese, que foi vítima de acidente automobilístico que lhe

resultou na debilidade descrita na inicial e que a Seguradora recusou o pagamento

administrativo da indenização.

Desta forma, requer a condenação da parte ré ao pagamento do valor da indenização

securitária, em valor a ser apurado após perícia médica.

Juntou documentos.               

Reconhecida a necessidade da assistência judiciária gratuita (EP. 06).

Citada, a parte ré apresentou contestação (EP 11), em que aduz a ausência de laudo

emitido pelo IML quantificando a lesão; a necessidade de realização de perícia médica; a

aplicabilidade da Súmula 474 do STJ; da incidência da correção monetária e dos juros de

mora; e discorreu sobre os honorários advocatícios.

Deferida a produção de prova pericial (EP. 25).

Constatada a ausência do autor à perícia (EP. 44).

Eis o relato. DECIDO.
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O seguro DPVAT, é o seguro obrigatório de danos pessoais causados por veículos

automotores de vias terrestres, ou por sua carga, as pessoas transportadas ou não, criado

pela Lei nº 6.194/74, alterada pelas Leis nºs. 8.441/92, 11.482/07 e 11.945/09, tendo por

objetivo a reparação por eventual dano pessoal, independente de juízo de valor acerca da

existência de culpa.

Presente a cobertura sempre que, em território nacional, vítima de acidente com

veículo terrestre a motor, ou a respectiva carga, causando, necessária e diretamente a morte

ou invalidez permanente de uma pessoa ou, ainda, a realização de despesa financeira para

obtenção de assistência médica ou suplementar.

Vê-se, pois, que o art. 5º, da Lei n. 6.194/74 ao dispor que “O pagamento da

indenização será efetuado mediante simples prova do acidente e do dano decorrente (...)”,

de fato traz a possibilidade da apresentação de singela prova para se auferir o prêmio, o

que não significa dizer que a singeleza da prova não signifique a inexistência ou incerteza

da prova.

O contexto normativo (interpretação sistemática) impõe que a expressão “simples

prova do acidente e do dano decorrente” seja compreendida como afastamento da

perquirição da culpa, como ocorre na ordinária verificação da responsabilidade civil. Pela

lei de regência de tão importante instituto, não se afere a culpa do causador do acidente,

mas sim a existência do dano em decorrência de acidente. É dizer, em síntese, e já sendo

repetitivo, que a lei impõe a comprovação, ainda que facilitada (e não inexistente ou

presumida) do acidente, do dano e do nexo causal entre os dois primeiros. E

especificamente no que atine ao nexo causal, há função de pressuposto para o pagamento e

de delimitação do alcance ocorrido apenas quando do acidente de trânsito.

No caso, os documentos acostados na inicial, revelam a existência de acidente.

Todavia, não houve produção de prova suficiente a demonstrar que a invalidez

alegada e o seu grau. Isso porque a prova pericial necessária para se atestar o grau da

invalidez permanente do autor e a incorreção do percentual apurado administrativamente

se tornou preclusa ante o não comparecimento do autor, como se observa no evento 83.      

No ponto, cumpre registrar que o autor estava ciente da perícia, pois a intimação de

evento 40 é juridicamente válida. Com efeito, uma vez declarada preclusa a prova pericial

necessária, de rigor a aplicação da regra do ônus da prova, conforme artigo 373, inciso I,

do Código de Processo Civil, de forma que não tendo o autor comparecido à perícia
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designada, descumpriu seu dever previsto no artigo 379, inciso II, do Código de Processo

Civil. Eventual mudança de endereço, deveria ter sido comunicada ao juízo com

antecedência.

Como se conclui, ainda que existente o fato acidente, não há motivos suficientes

para configuração da invalidez permanente exigida na legislação de regência da matéria.

Rejeito, pois, o pedido inicial (CPC, art. 487, inc. I)

Condeno o autor ao pagamento das custas, despesas processuais e dos honorários

advocatícios, que arbitro em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, atualizado pela

tabela deste Tribunal, observado o constante do artigo 98, §3º, do Código de Processo

Civil (suspensão da exigibilidade no caso de concessão do benefício da assistência

judiciária gratuita).

Liberem-se eventuais valores depositados em Juízo a título de honorários periciais

depositados à seguradora. Devendo, esta, ser intimada para informar a conta para

recebimento.

Após o levantamento pela seguradora e transitada em julgado esta sentença, ao

arquivo com as baixas de estilo.

Data e hora registradas no sistema.su

 

Bruno Fernando Alves Costa

Juiz de Direito
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Data: 25/10/2019
Movimentação: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO

Complemento: Para  advogados/curador/defensor de Sebastião Vilson Araujo dos Santos  com

prazo de 15 dias úteis - Referente ao evento JULGADA IMPROCEDENTE A AÇÃO (24/10/2019)

Por: Marques Leandro Pereira da Silva

PROJUDI - Processo: 0819698-49.2019.8.23.0010 - Ref. mov. 53.0

25/10/2019: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO.
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Data: 25/10/2019
Movimentação: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO

Complemento: Para  advogados/curador/defensor de Seguradora Líder dos Consórcios do

Seguro DPVAT S/A  com prazo de 15 dias úteis - Referente ao evento JULGADA

IMPROCEDENTE A AÇÃO (24/10/2019)

Por: Marques Leandro Pereira da Silva

PROJUDI - Processo: 0819698-49.2019.8.23.0010 - Ref. mov. 54.0

25/10/2019: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO.
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Data: 29/10/2019
Movimentação: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA

Complemento: (Pelo advogado/curador/defensor de Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro

DPVAT S/A) em 29/10/2019 com prazo de 15 dias úteis *Referente ao evento (seq. 52) JULGADA

IMPROCEDENTE A AÇÃO (24/10/2019) e ao evento de expedição seq. 54.

Por: JOÃO ALVES BARBOSA FILHO

PROJUDI - Processo: 0819698-49.2019.8.23.0010 - Ref. mov. 55.0

29/10/2019: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA.
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Data: 05/11/2019
Movimentação: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA

Complemento: (Pelo advogado/curador/defensor de Sebastião Vilson Araujo dos Santos) em

04/11/2019 com prazo de 15 dias úteis *Referente ao evento (seq. 52) JULGADA

IMPROCEDENTE A AÇÃO (24/10/2019) e ao evento de expedição seq. 53.

Por: SISTEMA CNJ

PROJUDI - Processo: 0819698-49.2019.8.23.0010 - Ref. mov. 56.0

05/11/2019: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA.
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Data: 06/11/2019
Movimentação: JUNTADA DE PETIÇÃO DE MANIFESTAÇÃO DA PARTE

Complemento: Cumprimento de intimação - Referente ao evento JULGADA IMPROCEDENTE A

AÇÃO (24/10/2019)

Por: JOÃO ALVES BARBOSA FILHO

 

Relação de arquivos da movimentação:

 - Petição
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 

www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

2619610- C3/ 2019-03650/ INVALIDEZ 

 

  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE BOA VISTA/RR 

Processo: 08196984920198230010 

  

                 

  

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, previamente qualificada nos autos do 

processo em epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta subscreve, nos autos da AÇÃO DE 

COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove SEBASTIAO VILSON ARAUJO DOS SANTOS, em trâmite 

perante este Douto Juízo e Respectivo Cartório, vem, mui respeitosamente, à presença de V. Exa., informar para 

ao final requerer o que segue: 

   Consoante se verifica no dispositivo da r. sentença de fls., há determinação expressa para que seja 

devolvido ao Réu os valores depositados a título de honorários periciais. 

 

Desta forma, com fulcro no art. 906, parágrafo único do CPC, requer a Ré que Vossa Excelência se digne 

determinar a expedição de OFÍCIO DE TRANSFERÊNCIA DIRETA no montante do valor depositado, com seus 

acréscimos legais, em favor da SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A., CNPJ/MF: 

09.248.608/0001-04, autorizando ao Banco depositante a efetuar transferência direta na conta corrente nº 

644000-2, Agência: 1912-7, BANCO DO BRASIL S.A.  

 

 Requer ainda, seja determinado que o banco depositante junte aos autos o respectivo comprovante da 

transferência realizada através de TED da quantia expedida mediante oficio, possibilitando ao patrono da Ré 

realizar prestação de contas com maior clareza e transparência, informando o saldo líquido e a data exata da 

transferência realizada.  

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

BOA VISTA, 6 de novembro de 2019. 

 

JOÃO BARBOSA 

OAB/RR 451-A 

 

 

SIVIRINO PAULI 

OAB/RR 101-B   
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Data: 27/11/2019
Movimentação: JUNTADA DE PETIÇÃO DE CUMPRIMENTO DE INTIMAÇÃO

Complemento: Cumprimento de intimação - Referente ao evento JULGADA IMPROCEDENTE A

AÇÃO (24/10/2019)

Por: RUSSIAN LIBERATO RIBEIRO DE ARAUJO LIMA

 

Relação de arquivos da movimentação:

 - Petição
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA 

DE BOA VISTA, RORAIMA. 

 

 

Processo 0820716-42.2018.8.23.0010 

 

 

SEBASTIÃO VILSON ARAUJO DOS SANTOS(apelante), já qualificado nos   

autos   da   AÇÃO   DE   COBRANÇA   DE   DIFERENÇA DO  SEGURO 

OBRIGATÓRIO DPVAT, processo em epígrafe, que move em face de 

SEGURADORA LÍDER DOS  CONSÓRCIOS DO   SEGURO  DPVAT S/A  

(CITAÇÃO  ONLINE)  (apelado),  também  já  qualificada  nos  autos, 

vem,  por  via  de  seu  procurador  que  esta  subscreve,  não  se  

conformando com  a  sentença  proferida  no  EP  52,  interpor  o  

presente  RECURSO  DE APELAÇÃO,  com  base  nos  arts.  1.009  a  

1.014,  CPC/15,  requerendo,  na oportunidade,  que  o  recorrido  

seja  intimado  para,  querendo,  ofereça  as contrarrazões  e,  

ato  contínuo,  sejam  os  autos,  com  as  razões  anexas, 

remetidos ao Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de Roraima para 

os fins de mister. 

 

Data e assinatura constante do sistema Projudi. 

 

 

Pede deferimento. 

 

Russian Liberato Ribeiro de Araujo 

Lima Advogado OAB/RR1134 
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http://www.jusbrasil.com.br/topicos/28887532/artigo-1009-da-lei-n-13105-de-16-de-marco-de-2015
http://www.jusbrasil.com.br/topicos/28887394/artigo-1014-da-lei-n-13105-de-16-de-marco-de-2015
http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/174276278/lei-13105-15


RAZÕES RECURSAIS 

 

 

Apelante: SEBASTIÃO VILSON ARAUJO DOS SANTOS 

 

Apelada: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO 

SEGURO DPVAT S/A (CITAÇÃO ONLINE) 

Processo 0820716-42.2018.8.23.0010 

 

EGRÉGIO TRIBUNAL, COLENDA CÃMARA. 

 

Eméritos Desembargadores, 

 

I – BREVE SÍNTESE DO PROCESSO 

 

Trata-se de ação de cobrança em que a autora, ora 

apelante, requereu que fosse efetuado o pagamento da 

diferença do sinistro, juntou provas documentais, bem como 

requereu prova pericial. 

Proferido despacho inicial, EP 06. 

Contestação, do requerido, ora 

apelado, EP 11. 

 

No EP 52, o Respeitável Juiz de piso decidiu nos seguintes 

termos: 

 

É o relatório. Decido. 

 

O seguro DPVAT, é o seguro 

obrigatório de danos pessoais 

causados por veículos automotores de 

vias terrestres, ou por sua carga, as 

pessoas transportadas ou não, criado 

pela Lei nº 6.194/74, alterada pelas 

Leis nºs. 8.441/92, 11.482/07 e 

11.945/09, tendo por objetivo a 

reparação por eventual dano pessoal, 

independente de juízo de valor acerca 

da existência de culpa. Presente a 

cobertura sempre que, em território 
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nacional, vítima de acidente com 

veículo terrestre a motor, ou a 

respectiva carga, causando, 

necessária e diretamente a morte ou 

invalidez permanente de uma pessoa 

ou, ainda, a realização de despesa 

financeira para obtenção de 

assistência médica ou suplementar. 

Vê-se, pois, que o art. 5º, da Lei n. 

6.194/74 ao dispor que “O pagamento 

da indenização será efetuado mediante 

simples prova do acidente e do dano 

decorrente (...)”, de fato traz a 

possibilidade da apresentação de 

singela prova para se auferir o 

prêmio, o que não significa dizer que 

a singeleza da prova não signifique a 

inexistência ou incerteza da prova. O 

contexto normativo (interpretação 

sistemática) impõe que a expressão 

“simples prova do acidente e do dano 

decorrente” seja compreendida como 

afastamento da perquirição da culpa, 

como ocorre na ordinária verificação 

da responsabilidade civil. Pela lei 

de regência de tão importante 

instituto, não se afere a culpa do 

causador do acidente, mas sim a 

existência do dano em decorrência de 

acidente. É dizer, em síntese, e já 

sendo repetitivo, que a lei impõe a 

comprovação, ainda que facilitada (e 

não inexistente ou presumida) do 

acidente, do dano e do nexo causal 

entre os dois primeiros. E 

especificamente no que atine ao nexo 

causal, há função de pressuposto para 

o pagamento e de delimitação do 

alcance ocorrido apenas quando do 

acidente de trânsito. No caso, os 

documentos acostados na inicial, 

revelam a existência de acidente. 

Todavia, não houve produção de prova 

suficiente a demonstrar que a 

invalidez alegada e o seu grau. Isso 

porque a prova pericial necessária 

para se atestar o grau da invalidez 

permanente do autor e a incorreção do 

percentual apurado 

administrativamente se tornou 

preclusa ante o não comparecimento do 

autor, como se observa no evento 83. 
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No ponto, cumpre registrar que o 

autor estava ciente da perícia, pois 

a intimação de evento 40 é 

juridicamente válida. Com efeito, uma 

vez declarada preclusa a prova 

pericial necessária, de rigor a 

aplicação da regra do ônus da prova, 

conforme artigo 373, inciso I, do 

Código de Processo Civil, de forma 

que não tendo o autor comparecido à 

perícia designada, descumpriu seu 

dever previsto no artigo 379, inciso 

II, do Código de Processo Civil. 

Eventual mudança de endereço, deveria 

ter sido comunicada ao juízo com 

antecedência. Como se conclui, ainda 

que existente o fato acidente, não há 

motivos suficientes para configuração 

da invalidez permanente exigida na 

legislação de regência da matéria. 

Rejeito, pois, o pedido inicial (CPC, 

art. 487, inc. I) Condeno o autor ao 

pagamento das custas, despesas 

processuais e dos honorários 

advocatícios, que arbitro em 10% (dez 

por cento) sobre o valor da causa, 

atualizado pela tabela deste 

Tribunal, observado o constante do 

artigo 98, §3º, do Código de Processo 

Civil (suspensão da exigibilidade no 

caso de concessão do benefício da 

assistência judiciária gratuita). 

Liberem-se eventuais valores 

depositados em Juízo a título de 

honorários periciais depositados à 

seguradora. Devendo, esta, ser 

intimada para informar a conta para 

recebimento. Após o levantamento pela 

seguradora e transitada em julgado 

esta sentença, ao arquivo com as 

baixas de estilo. Data e hora 

registradas no sistema.su Bruno 

Fernando Alves Costa Juiz de Direito 

 

Senhores Desembargadores, como será demonstrado a seguir, 

a sentença não merece prosperar, devendo ser reformada, 

cassada em sua integralidade. 

 

RAZÕES DA REFORMA (OU DA CASSAÇÃO) 
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A  r.  Sentença  proferida  pelo  juiz  a  quo  na  qual,  

julgou   o   pedido improcendente, e extinguiu o feito com 

resolução de mérito, nos termos do art. 487, I, do CPC 

deve ser modificada in totum, uma vez que houve equivoco 

por parte do MM.JUIZ   de piso, senão vejamos: 

 

Relator(a): Des.(a) José Américo 

Martins da Costa 

Data de Julgamento: 12/09/0019 

Data da publicação da súmula: 

18/09/2019 

Ementa: 

EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE 

COBRANÇA DE SEGURO DPVAT - PROVA 

PERICIAL - INTIMAÇÃO PESSOAL - 

AUSÊNCIA - PRECLUSÃO - INOCORRÊNCIA 

- RECURSO PROVIDO. 1. O autor deve 

ser intimado pessoalmente da 

designação da prova pericial em 

mutirão de DPVAT. 2. Não há 

preclusão da prova pericial pelo não 

comparecimento do autor à audiência, 

quando ele não foi intimado 

pessoalmente para tanto. 3. Recurso 

conhecido e provido. 

 

 

A citação deve ser pessoal, logo equivocou-se o Respeitável 

Magistrado em sua decisão. 

 

 

Cumpre salientar que o Autor ainda reside no mesmo endereço 

acosatado na petição inicial. E mais,indipensável a intimação 

pessoal do Autor.  

 

De mais a mais, o MM. Juiz não aplicou a norma correta ao 

caso em tela; deveria este ter extinguido a presente demanda 

sem resolução do mérito, o que não ocorreu como posto acima. 

 

Aliás, a demanda deveria ser extinta com resolução do 

mérito caso houvesse realizada a perícia, o que não foi 

possível, ante a não intimação pessoal do autor. 

 

 

Alias vejamos o qu dispõe, a norma do Código de Processo 

Civil 2015: 
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Art. 485. O juiz não resolverá o 

mérito quando: 

I - indeferir a petição inicial; 
II - o processo ficar parado 

durante mais de 1 (um) ano por 

negligência das partes; 

III - por não promover os atos e as 
diligências que lhe incumbir, o 

autor abandonar a causa por mais 

de 30 (trinta) dias; 

IV - verificar a ausência de 

pressupostos de constituição e de 

desenvolvimento válido e regular 

do processo; 

V - reconhecer a existência de 

perempção, de litispendência ou de 

coisa julgada; 

VI - verificar ausência de 

legitimidade ou de interesse 

processual; 

VII - acolher a alegação de 

existência de convenção de 

arbitragem ou quando o juízo 

arbitral reconhecer sua 

competência; 

VIII - homologar a desistência da 

ação; 

IX - em caso de morte da parte, a 
ação for considerada 

intransmissível por disposição 

legal; e 

X - nos demais casos prescritos 

neste Código. 

§ 1o  Nas hipóteses descritas nos 

incisos II e III, a   parte   será   

intimada   pessoalmente para 

suprir a falta no prazo de 5 

(cinco) dias. 

 

Com efeito, como dito acima o autor reside no mesmo 

endereço acostado na petição inicial, e   como   sabido   o 

comparecimento   na   perícia   é   ato   personalíssimo   

da   parte,   sendo necessária  a  intimação  pessoal  

desta  para  o  comparecimento,  daí  não havendo  outro  

entendimento  para  o  caso  em  questão,  deve  à  
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sentença atacada ser REFORMADA nos termos do pedido contido 

na inicial. 

 

II – REQUERIMENTO 

 

Em virtude do exposto, o Apelante requer que o presente 

recurso de apelação seja CONHECIDO e, quando de seu 

julgamento, seja totalmente PROVIDO para anular a sentença 

recorrida, com o consequente retorno dos autos ao juízo a 

quo, para que seja auferida a debilidade devido o 

acidente, bem como seja expedida nova intimação, para o 

mesmo endereço acostado na petição inicial, por ser da 

mais lídima justiça. 

 

Termos em que,  

Pede deferimento. 

Data e assinatura constante do sistema Projudi. 

 

Russian Liberato Ribeiro de Araujo Lima 

Advogado OAB/RR1134 
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Data: 12/12/2019
Movimentação: JUNTADA DE ATO ORDINATÓRIO

Por: REGINA MARIA AGUIAR CARVALHO

 

Relação de arquivos da movimentação:

 - Certidão
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RORAIMA
COMARCA DE BOA VISTA
1ª VARA CÍVEL - PROJUDI

Centro Cívico - Fórum Adv. Sobral Pinto, 666 - Térreo -
Centro - Boa Vista/RR - CEP: 69.301-380 - Fone: (95)

3198-4734 - E-mail: 1civelresidual@tjrr.jus.br

Processo: 0819698-49.2019.8.23.0010

Ato Ordinatório 37

 

(art. 70, da Portaria Conjunta n. 001/2016 publicada no DJE 5876 do
dia 14.12.2016)

Pelo que dispõe o art. 70, e § 3º, da Portaria Conjunta n. 001/2016,
interposto o recurso de apelação, certifico sua tempestividade e o não
recolhimento das custas de preparo em virtude da concessão do
benefício da assistência judiciária gratuita. Intimo o apelado para

 Decorrido o prazo remetoresponder no prazo de 15 (quinze) dias.
os autos ao Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de Roraima para
soberana apreciação.

 

OBS.: Sr. Advogado(a), caso o processo tenha matéria/diligência de caráter urgente, favor selecionar o
campo de urgência.

Observações:

Art. 186A Defensoria Pública gozará de prazo em dobro para todas as suas manifestações processuais. § 1oO prazo tem início

 com a intimação pessoal do defensor público, nos termos do art. 183, § 1o.

 Art. 219Na contagem de prazo em dias, estabelecido por lei ou pelo juiz, computar-se-ão somente os dias úteis. Parágrafo
único.  O disposto neste artigo aplica-se somente aos prazos processuais.

Art. 220  Suspende-se o curso do prazo processual nos dias compreendidos entre 20 de dezembro e 20 de janeiro, inclusive.

 

Boa Vista/RR, 12/12/2019.

 

REGINA MARIA AGUIAR CARVALHO

Técnico(a) Judiciário(a)
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Data: 12/12/2019
Movimentação: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO

Complemento: Para  advogados/curador/defensor de Seguradora Líder dos Consórcios do

Seguro DPVAT S/A  com prazo de 15 dias úteis - Referente ao evento JUNTADA DE ATO

ORDINATÓRIO (12/12/2019)

Por: REGINA MARIA AGUIAR CARVALHO

PROJUDI - Processo: 0819698-49.2019.8.23.0010 - Ref. mov. 60.0

12/12/2019: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO.
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Data: 12/12/2019
Movimentação: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA

Complemento: (Pelo advogado/curador/defensor de Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro

DPVAT S/A) em 12/12/2019 com prazo de 15 dias úteis *Referente ao evento (seq. 59) JUNTADA

DE ATO ORDINATÓRIO (12/12/2019) e ao evento de expedição seq. 60.

Por: JOÃO ALVES BARBOSA FILHO

PROJUDI - Processo: 0819698-49.2019.8.23.0010 - Ref. mov. 61.0

12/12/2019: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA.
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Data: 19/12/2019
Movimentação: JUNTADA DE PETIÇÃO DE CONTRA-RAZÕES

Complemento: Cumprimento de intimação - Referente ao evento JUNTADA DE ATO

ORDINATÓRIO (12/12/2019)

Por: JOÃO ALVES BARBOSA FILHO

 

Relação de arquivos da movimentação:

 - Petição
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2619610- C3/ 2019-03650/ INVALIDEZ 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE BOA VISTA/RR 

 

 

 

Processo: 08196984920198230010 

  

                         

  

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, empresa seguradora previamente qualificadas 

nos autos do processo em epígrafe, neste ato, representada, por seus advogados que esta subscreve, nos autos 

da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove SEBASTIAO VILSON ARAUJO DOS SANTOS, em 

trâmite perante este Douto Juízo, vem mui respeitosamente, à presença de V. Ex.ª, apresentar suas 

CONTRARRAZÕES AO RECURSO, o que faz consubstanciado nas razões anexas, requerendo seu regular 

processamento e ulterior envio à Câmara Cível. 

Termo em que, 

Pede Juntada. 

BOA VISTA, 18 de dezembro de 2019. 

  

JOÃO BARBOSA  

OAB/RR 451-A 

  

SIVIRINO PAULI 

101-B - OAB/RR 
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 PROCESSO ORIGINÁRIO DA 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE BOA VISTA / RR 

Processo n.º 08196984920198230010 

APELANTE: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A 

APELADA: SEBASTIAO VILSON ARAUJO DOS SANTOS 

       

CONTRARRAZÕES DO RECURSO 

  

COLENDA CÂMARA, 

INCLÍTOS JULGADORES, 

DAS RAZÕES PARA MANUTENÇÃO DA SENTENÇA 

Trata-se de ação proposta visando o recebimento do Seguro Obrigatório DPVAT, em que o Apelante sustenta ter 

sofrido acidente automobilístico que resultou sua invalidez permanente. 

Desta forma, ajuizou a presente demanda com o fito de receber a integralidade do prêmio do DPVAT, sem que 

fizesse prova de sua invalidez total. 

Todavia, o Juízo monocrático, corretamente, acabou por julgar improcedente o pedido do apelante. 

Data máxima vênia, não pode a r. sentença ser reformada, vez que em conformidade com os ditames legais e a 

jurisprudência dominante, como se passa a demonstrar. 

DA PRENSCINDÍVEL INTIMAÇÃO PESSOAL 

DA PRECLUSÃO DA PROVA 

 

O artigo 474, do CPC, cuida da intimação das partes para a realização da prova pericial, sendo certo que em 

momento algum exige que a mesma seja pessoal1, devendo se aplicar a regra da aludida lei instrumental, que 

determina a intimação através dos advogados2. 

 

Outrossim, merece destaque toda a diligência adotada pelo magistrado condutor da lide, sendo certo que não 

                                                           
1
AGRAVO DE INSTRUMENTO. RESPONSABILIDADE CIVIL. REPARAÇÃO DE DANOS. DESIGNAÇÃO DE PERÍCIA. INTIMAÇÃO PESSOAL. DESNECESSIDADE. 

Intimação das partes da realização de perícia. Desnecessária que seja pessoal, sendo suficiente que se dê na pessoa de seus procuradores. Inteligência do 

art. 431-A do CPC. Caso em que a parte foi regularmente intimada da produção da prova, constando a data, local e horário em que seria realizada. 

Precedentes do STJ e deste Tribunal. NEGADO SEGUIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO POR MANIFESTA IMPROCEDÊNCIA, NA FORMA DO "CAPUT" 

DO ART. 557 DO CPC. (TJ-RS - AI: 70047057823 RS , Relator: Leonel Pires Ohlweiler, Data de Julgamento: 01/02/2012, Nona Câmara Cível, Data de 

Publicação: Diário da Justiça do dia 08/02/2012) 

2
AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO DE COBRANÇA - DPVAT - PROVA PERICIAL - INTIMAÇÃO PESSOAL - DESNECESSIDADE. - Não há necessidade de que 

seja pessoal a intimação da parte sobre a realização da perícia, uma vez que o art. 431-A do CPC não contempla tal exigência. Recurso não provido. (TJ-MG 

- AI: 10384110038658001 MG , Relator: Nilo Lacerda, Data de Julgamento:11/12/2013, Câmaras Cíveis / 12ª CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação: 

19/12/2013) 
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há de se falar em qualquer nulidade do ato de comunicação à parte, uma vez que seu procurador, regularmente 

constituído nos autos, recebera a intimação acerca da prova que deveria ter sido realizada. 

Frisa-se que a parte apelante se manteve inerte quando teve oportunidade de produzir provas que colocariam 

fim à questão controvertida da lide e, posteriormente, sem qualquer justificativa à desídia, alega error in 

procedendo da r. sentença. Ademais, foram  observados pelo juízo singular os princípios Constitucionais da 

Ampla Defesa e do Contraditório, ao colocar à disposição da parte, a prova pericial. 

Por certo, a multicitada atitude da Apelante, vai de encontro aos princípios da Carta Magna que clamam por 

uma justiça eficaz e célere, nos termos do art. 5ª, LXXVIII, CRFB/88, perpassando pela economia processual. A 

falta de diligência do autor deve, por certo, ser punida pela preclusão, vez que não deve o Poder Judiciário 

agasalhar o descaso das partes com os atos processuais, situação esta, que se verificou nos presentes autos. 

Dever-se-á, portanto, ser observado no caso em apreço, o princípio dormientibus non succurrit jus, positivado 

nos termos dos arts. 177 c/c 183, do Código Instrumental Civil. 

Destaca-se que o lapso temporal entre a publicação e a data designada para pericia, foi satisfatoriamente 

suficiente, pelo que o NÃO comparecimento injustificado da parte apelante, resultou na preclusão da prova para 

se atestar o grau da sua suposta invalizdez. 

Vale ressaltar, que o ônus da prova compete exclusivamente ao autor, ora Apelante, por se tratar de fato 

constitutivo do seu direito, em vista da disposição contida no art. 373, I, do CPC, sendo certo que tal obrigação 

incide perfeitamente sob o caso em concreto3, especialmente porque a inicial não trouxe qualquer 

comprovação da invalidez total alegada. 

Pode-se observar que a parte Apelada não apresentou qualquer documento conclusivo no que tange ao direito 

de receber a íntegra do teto indenizatório no que se refere à invalidez de caráter permanente, vez que não 

trouxe aos autos laudo pericial que atenda o disposto no Art. 5º § 5º da Lei 6.194/74, documento imprescindível 

para que se estabeleça o grau de limitação do segmento corporal afetado, a fim de quantificar a indenização. 

Assim sendo, restando preclusa a prova essencial ao deslinde da demanda, merece ser mantida a r. sentença. 

 

 

 

 

 

                                                           
3
AGRAVO INTERNO CONTRA DECISÃO MONOCRÁTICA QUE NEGOU SEGUIMENTO AO RECURSO DE APELAÇÃO – ARTIGO 557, CAPUT, DO CPC – 

POSSIBILIDADE – INDENIZAÇÃO – DPVAT – AUSÊNCIA DE FATO NOVO – NÃO COMPARECIMENTO AO EXAME PERICIAL – INDEFERIMENTO DO PEDIDO – 

POSSIBILIDADE – INTIMAÇÃO PESSOAL PARA PERÍCIA – DESNECESSIDADE – NÃO RECONSIDERAÇÃO – I- A aplicação do art. 557, 'caput' e §1º-A tem por 

finalidade desobstruir as pautas dos tribunais, bem como garantir efetividade aos princípios da celeridade e da economia processual, os quais, hoje, com a 

promulgação da EC nº 45, de 08.12.2004, ganham status de direito fundamental. II- Reconhecida a necessidade de realização de exame pericial para 

avaliar a invalidez sofrida, o não comparecimento do autor aos trabalhos periciais sem escusa aceitável justifica o posicionamento do magistrado que julga 

improcedente o seu pedido, por ausência de prova indispensável a embasar a pretensão. III- Estando o autor devidamente representado por advogado 

constituído nos autos, é desnecessária a intimação pessoal para comparecimento para realização de prova pericial. IV- Deve ser improvido o agravo 

interno que apenas renova a discussão ocorrida no recurso de apelação, deixando de trazer novos fundamentos que venham justificar a reforma da decisão 

recorrida. AGRAVO INTERNO CONHECIDO, MAS IMPROVIDO. (TJGO – AgRg200993186920 – 4ª C.Cív. – Rel. Delintro Belo de Almeida Filho – DJe 25.08.2011 

– p. 292). ------------------------------------ APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA DO SEGURO DPVAT. AUTOR QUE NÃO COMPARECEU À AUDIÊNCIA PARA 

REALIZAÇÃO DA PERÍCIA MÉDICA. PEDIDO JULGADO IMPROCEDENTE, NA FORMA DO ART. 269, I, DO CPC. ÔNUS DA PROVA QUE CABIA AO AUTOR, POR 

FORÇA DO ART. 333, I, DO CPC. SENTENÇA MANTIDA. RECURSO DESPROVIDO. (TJRR – AC 0010.12.728111-0, Des. ALMIRO PADILHA, Câmara Única, julg.: 

07/11/2013, DJe 15/11/2013, p. 69). 
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CONCLUSÃO 

Diante do exposto e por tudo mais que dos autos consta, confia a Apelada no alto grau de conhecimento e zelo 

desta Egrégia Câmara Cível, para que seja negado provimento ao RECURSO DE APELAÇÃO, interposto pelo 

Autor, ora Apelante. 

Desta feita, roga a recorrida pela manutenção integral da Sentença prolatada pelo Douto Magistrado a quo. 

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

BOA VISTA, 18 de dezembro de 2019. 

 

JOÃO BARBOSA 

OAB/RR 451-A 

 

 

SIVIRINO PAULI 

101-B - OAB/RR 
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SUBSTABELECIMENTO 

  

 

                                    JOÃO ALVES BARBOSA FILHO, brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/RR 451-A,  JOÃO PAULO 

RIBEIRO MARTINS, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito na OAB/ RJ sob o nº 144.819; JOSELAINE MAURA DE SOUZA 

FIGUEIREDO, brasileira, casada, advogada, inscrita na OAB/ RJ sob o nº 140.522; FERNANDO DE FREITAS BARBOSA, 

brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/ RJ sob o n.º 152.629 substabelecem, com reserva de iguais, na pessoa do 

advogado SIVIRINO PAULI, inscrito na 101-B - OAB/RR, os poderes que lhes foram conferidos por SEGURADORA LIDER DOS 

CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A e SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, nos autos de 

Ação de Cobrança de Seguro DPVAT, que lhe move SEBASTIAO VILSON ARAUJO DOS SANTOS, em curso perante a 1ª VARA 

CÍVEL da comarca de BOA VISTA, nos autos do Processo nº 08196984920198230010. 

  

Rio de Janeiro, 18 de dezembro de 2019. 

  

 

JOÃO ALVES BARBOSA FILHO - OAB/RR 451-A 

 
FERNANDO DE FREITAS BARBOSA - OAB RJ 152.629 

  

JOSELAINE MAURA DE SOUZA FIGUEIREDO- OAB RJ 140.522 

  

JOAO PAULO RIBEIRO MARTINS - OAB RJ 144.819 
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Data: 23/12/2019
Movimentação: REMETIDOS OS AUTOS PARA ÁREA RECURSAL

Por: FRANCISCO FIRMINO DOS SANTOS

PROJUDI - Processo: 0819698-49.2019.8.23.0010 - Ref. mov. 63.0

23/12/2019: REMETIDOS OS AUTOS PARA ÁREA RECURSAL.
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Data: 26/05/2020
Movimentação: RECEBIDOS OS AUTOS

Complemento: Da instância superior. Agravo 0819698-49.2019.8.23.0010 Ag 1.

Por: SISTEMA CNJ

PROJUDI - Processo: 0819698-49.2019.8.23.0010 - Ref. mov. 64.0

26/05/2020: RECEBIDOS OS AUTOS.
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Data: 26/05/2020
Movimentação: RECEBIDOS OS AUTOS

Complemento: Da instância superior. Apelação 0819698-49.2019.8.23.0010, possui sub-

recurso(s).

Por: SISTEMA CNJ

PROJUDI - Processo: 0819698-49.2019.8.23.0010 - Ref. mov. 65.0

26/05/2020: RECEBIDOS OS AUTOS.
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Data: 26/05/2020
Movimentação: TRANSITADO EM JULGADO  EM 26/05/2020 

Complemento: Para o processo.

Por: SUSANA MARA ALVES DE ALBUQUERQUE

PROJUDI - Processo: 0819698-49.2019.8.23.0010 - Ref. mov. 66.0

26/05/2020: TRANSITADO EM JULGADO  EM 26/05/2020 .

Página 149



 

Data: 26/05/2020
Movimentação: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO

Complemento: Para  advogados/curador/defensor de Sebastião Vilson Araujo dos Santos  com

prazo de 5 dias úteis - Referente ao evento (seq. 65) RECEBIDOS OS AUTOS (26/05/2020)

Por: SUSANA MARA ALVES DE ALBUQUERQUE

PROJUDI - Processo: 0819698-49.2019.8.23.0010 - Ref. mov. 67.0

26/05/2020: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO.
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Data: 26/05/2020
Movimentação: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO

Complemento: Para  advogados/curador/defensor de Seguradora Líder dos Consórcios do

Seguro DPVAT S/A  com prazo de 5 dias úteis - Referente ao evento (seq. 65) RECEBIDOS OS

AUTOS (26/05/2020)

Por: SUSANA MARA ALVES DE ALBUQUERQUE

PROJUDI - Processo: 0819698-49.2019.8.23.0010 - Ref. mov. 68.0

26/05/2020: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO.
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Data: 27/05/2020
Movimentação: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA

Complemento: (Pelo advogado/curador/defensor de Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro

DPVAT S/A) em 27/05/2020 com prazo de 5 dias úteis *Referente ao evento (seq. 65)

RECEBIDOS OS AUTOS (26/05/2020) e ao evento de expedição seq. 68.

Por: JOÃO ALVES BARBOSA FILHO

PROJUDI - Processo: 0819698-49.2019.8.23.0010 - Ref. mov. 69.0

27/05/2020: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA.
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Data: 04/06/2020
Movimentação: DECORRIDO PRAZO DE SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO
SEGURO DPVAT S/A

Complemento: (P/ advgs. de Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A *Referente

ao evento (seq. 65) RECEBIDOS OS AUTOS (26/05/2020) e ao evento de expedição seq. 68.

Por: SISTEMA CNJ

PROJUDI - Processo: 0819698-49.2019.8.23.0010 - Ref. mov. 70.0

04/06/2020: DECORRIDO PRAZO DE SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A.
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Data: 06/06/2020
Movimentação: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA

Complemento: (Pelo advogado/curador/defensor de Sebastião Vilson Araujo dos Santos) em

05/06/2020 com prazo de 5 dias úteis *Referente ao evento (seq. 65) RECEBIDOS OS AUTOS

(26/05/2020) e ao evento de expedição seq. 67.

Por: SISTEMA CNJ

PROJUDI - Processo: 0819698-49.2019.8.23.0010 - Ref. mov. 71.0

06/06/2020: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA.
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Data: 16/06/2020
Movimentação: RENÚNCIA DE PRAZO DE SEBASTIÃO VILSON ARAUJO DOS SANTOS 

Complemento: Referente ao evento RECEBIDOS OS AUTOS (26/05/2020)

Por: RUSSIAN LIBERATO RIBEIRO DE ARAUJO LIMA

PROJUDI - Processo: 0819698-49.2019.8.23.0010 - Ref. mov. 72.0

16/06/2020: RENÚNCIA DE PRAZO DE SEBASTIÃO VILSON ARAUJO DOS SANTOS .
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Data: 03/07/2020
Movimentação: EXPEDIÇÃO DE LEVANTAMENTO DE CUSTAS

Complemento: Referente ao evento (seq. 52) JULGADA IMPROCEDENTE A AÇÃO(24/10/2019

16:54:49). Identificador do Cumprimento: 0005

Por: Marques Leandro Pereira da Silva

 

Relação de arquivos da movimentação:

 - Certidão

PROJUDI - Processo: 0819698-49.2019.8.23.0010 - Ref. mov. 73.0

03/07/2020: EXPEDIÇÃO DE LEVANTAMENTO DE CUSTAS.
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RORAIMA
COMARCA DE BOA VISTA
1ª VARA CÍVEL - PROJUDI
Centro Cívico - Fórum Adv. Sobral Pinto, 666 - Térreo - Centro - Boa Vista/RR - CEP: 69.301-380 - Fone: (95) 3198-4734 -

E-mail: 1civelresidual@tjrr.jus.br

CERTIDÃO

Processo: 0819698-49.2019.8.23.0010

 

Certifico que deixei de intimar a parte sucumbente para pagamento de custas finais pelo(s) seguinte(s)
motivo(s):

(   ) As custas processuais já foram pagas no início do processo.
(   ) As custas processuais foram dispensadas nos termos do art. 90, §3º, do CPC.
( X  ) A parte sucumbente é beneficiária de justiça gratuita, EP. 6.

 

Marques Leandro Pereira da Silva
Técnico Judiciário

(Assinado Digitalmente - Sistema CNJ - PROJUDI)
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PROJUDI - Processo: 0819698-49.2019.8.23.0010 - Ref. mov. 73.1 - Assinado digitalmente por Marques Leandro Pereira da Silva

03/07/2020: EXPEDIÇÃO DE LEVANTAMENTO DE CUSTAS. Arq: Certidão
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Data: 03/07/2020
Movimentação: EXPEDIÇÃO DE DEVOLUÇÃO DE HONORÁRIOS PERICIAIS

Complemento: Referente ao evento (seq. 52) JULGADA IMPROCEDENTE A AÇÃO(24/10/2019

16:54:49). Identificador do Cumprimento: 0004

Por: Marques Leandro Pereira da Silva

 

Relação de arquivos da movimentação:

 - devolução de honorários periciais

PROJUDI - Processo: 0819698-49.2019.8.23.0010 - Ref. mov. 74.0

03/07/2020: EXPEDIÇÃO DE DEVOLUÇÃO DE HONORÁRIOS PERICIAIS.
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Página 1

1200120253046Conta(s) Judicial(is):

JuridicaTipo Beneficiario....:

09248608000104CPF/CNPJ Beneficiario:

SEGURADORA LIDER DO CONSORCIOBeneficiario.........:

Variacao Poupanca:2DV da Conta..........:

00000644000Conta............:000001912Agencia..............:

Cta CorrenteTipo Conta.......:Crédito em C/C BBFinalidade...........:

....02.07.2020Calculado em.....:204,87Valor................:

Total da contaTipo Valor.......:0001Numero da Solicitacao:

30/10/202002/07/2020

Data de ValidadeData de Expedicao

0924860800010400059699825200

CPF/CNPJ ReuCPF/CNPJ Autor

SEGURADORA LIDER DO CONSORCIOSEBASTIAO VILSON ARAUJO DOS SA

ReuAutor

08196984920198230010

Numero do Processo

1ª VARA CIVELBOA VISTA

VaraComarca

RORAIMA TRIBUNAL DE JUSTIÇA - RR

PODER JUDICIARIO

ALVARA ELETRONICO DE PAGAMENTO N 20200702112818005982 

TOTAL DE PAGAMENTOS INFORMADOS NO MANDADO: 001

Gravado em 02/07/2020 11:28 por MARQUES LEANDRO PEREIRA DA SILVA
Finalizado em 02/07/2020 11:56 por SUSANA ALVES
Assinado em 02/07/2020 15:44 por BRUNO FERNANDO ALVES COSTA
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PROJUDI - Processo: 0819698-49.2019.8.23.0010 - Ref. mov. 74.1 - Assinado digitalmente por Marques Leandro Pereira da Silva

03/07/2020: EXPEDIÇÃO DE DEVOLUÇÃO DE HONORÁRIOS PERICIAIS. Arq: devolução de honorários periciais
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Data: 03/07/2020
Movimentação: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO

Complemento: Para  advogados/curador/defensor de Sebastião Vilson Araujo dos Santos  com

prazo de 5 dias úteis - Referente ao evento (seq. 74) EXPEDIÇÃO DE DEVOLUÇÃO DE

HONORÁRIOS PERICIAIS (03/07/2020)

Por: Marques Leandro Pereira da Silva

PROJUDI - Processo: 0819698-49.2019.8.23.0010 - Ref. mov. 75.0

03/07/2020: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO.
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Data: 03/07/2020
Movimentação: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO

Complemento: Para  advogados/curador/defensor de Seguradora Líder dos Consórcios do

Seguro DPVAT S/A  com prazo de 5 dias úteis - Referente ao evento (seq. 74) EXPEDIÇÃO DE

DEVOLUÇÃO DE HONORÁRIOS PERICIAIS (03/07/2020)

Por: Marques Leandro Pereira da Silva

PROJUDI - Processo: 0819698-49.2019.8.23.0010 - Ref. mov. 76.0

03/07/2020: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO.
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Data: 03/07/2020
Movimentação: ARQUIVADO DEFINITIVAMENTE

Por: Marques Leandro Pereira da Silva

PROJUDI - Processo: 0819698-49.2019.8.23.0010 - Ref. mov. 77.0

03/07/2020: ARQUIVADO DEFINITIVAMENTE.
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Data: 08/07/2020
Movimentação: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA

Complemento: (Pelo advogado/curador/defensor de Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro

DPVAT S/A) em 08/07/2020 com prazo de 5 dias úteis *Referente ao evento (seq. 74)

EXPEDIÇÃO DE DEVOLUÇÃO DE HONORÁRIOS PERICIAIS (03/07/2020) e ao evento de

expedição seq. 76.

Por: JOÃO ALVES BARBOSA FILHO

PROJUDI - Processo: 0819698-49.2019.8.23.0010 - Ref. mov. 78.0

08/07/2020: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA.
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Data: 14/07/2020
Movimentação: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA

Complemento: (Pelo advogado/curador/defensor de Sebastião Vilson Araujo dos Santos) em

13/07/2020 com prazo de 5 dias úteis *Referente ao evento (seq. 74) EXPEDIÇÃO DE

DEVOLUÇÃO DE HONORÁRIOS PERICIAIS (03/07/2020) e ao evento de expedição seq. 75.

Por: SISTEMA CNJ

PROJUDI - Processo: 0819698-49.2019.8.23.0010 - Ref. mov. 79.0

14/07/2020: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA.
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Data: 18/07/2020
Movimentação: DECORRIDO PRAZO DE SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO
SEGURO DPVAT S/A

Complemento: (P/ advgs. de Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A *Referente

ao evento (seq. 74) EXPEDIÇÃO DE DEVOLUÇÃO DE HONORÁRIOS PERICIAIS (03/07/2020)

e ao evento de expedição seq. 76.

Por: SISTEMA CNJ

PROJUDI - Processo: 0819698-49.2019.8.23.0010 - Ref. mov. 80.0

18/07/2020: DECORRIDO PRAZO DE SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A.
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Data: 20/07/2020
Movimentação: RENÚNCIA DE PRAZO DE SEBASTIÃO VILSON ARAUJO DOS SANTOS 

Complemento: Referente ao evento EXPEDIÇÃO DE DEVOLUÇÃO DE HONORÁRIOS

PERICIAIS (03/07/2020)

Por: RUSSIAN LIBERATO RIBEIRO DE ARAUJO LIMA

PROJUDI - Processo: 0819698-49.2019.8.23.0010 - Ref. mov. 81.0

20/07/2020: RENÚNCIA DE PRAZO DE SEBASTIÃO VILSON ARAUJO DOS SANTOS .
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